
    Nº 1891, terça-feira, 01 de fevereiro de 2022

DECRETO Nº 45.703, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Lidiane Nickel Gomes Rabelo, matrícula 53.936, do cargo de Professor 6-9 Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799476 e o
código CRC 843F7205.

DECRETO Nº 45.724, de 31 de janeiro de 2022.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 27 de janeiro de 2022:

 

Silvana Borges, matrícula 41.764, do cargo de Auxiliar Escolar.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800140 e o
código CRC 5AA16282.

DECRETO Nº 45.688, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Marcia Nunes Siqueira, matrícula 51.691, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799174 e o
código CRC 4B121E11.

DECRETO Nº 45.689, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vilmarize Zanlorenci, matrícula 55304, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799191 e o
código CRC D5E090BE.

DECRETO Nº 45.723, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Elcilene França Alencar Machado, matrícula 51.119, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800114 e o
código CRC 54582B9F.

DECRETO Nº 45.690, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de fevereiro de 2022:

 

 Thais Torrens Tavares, matrícula 47.690, do cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799212 e o
código CRC 286926E0.

DECRETO Nº 45.722, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Rosa Maria Seraphin Batista, matrícula 51.575, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800093 e o
código CRC 4DCB4837.

DECRETO Nº 45.692, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Bruna Becker da Cruz, matrícula 53.647, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799248 e o
código CRC BF1E0A71.

DECRETO Nº 45.721, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Geane dos Anjos Anacleto, matrícula 54.100, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800058 e o
código CRC 5B95409C.

DECRETO Nº 45.691, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Flávia Andréa Cercal, matrícula 55300, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799246 e o
código CRC FAB827F4.

DECRETO Nº 45.720, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Ana Paula Prateate, matrícula 52.034, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800011 e o
código CRC D937BDDA.

DECRETO Nº 45.693, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Ivanir Monteiro Quadras, matrícula 51.686, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799286 e o
código CRC 9A4AEBBC.

DECRETO Nº 45.743, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Thais Adriane Rosa, matrícula 55278, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800479 e o
código CRC 8626D5A9.

DECRETO Nº 45.719, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:
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Marcia Regina da Costa de Freitas, matrícula 53.272, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799980 e o
código CRC 5F5E76FD.

DECRETO Nº 45.694, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Orione Laritssa Vanzuita Linzmeyer, matrícula 55299, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799302 e o
código CRC F8EC35EF.

DECRETO Nº 45.718, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Josiane Piske, matrícula 50.632, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799978 e o
código CRC 48023BE3.

DECRETO Nº 45.695, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Ivonete Estacio de Souza, matrícula 51.479, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799318 e o
código CRC E58C9B0A.

DECRETO Nº 45.717, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 fevereiro de 2022:

 

Roseli Fernandes Veiga, matrícula 53.217, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799928 e o
código CRC D26732B5.

DECRETO Nº 45.696, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Rosita Knihs, matrícula 53.757, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799338 e o
código CRC BC6B2C98.

DECRETO Nº 45.697, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Gabriela Gonçalves de Araujo, matrícula 53.299, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799349 e o
código CRC D24D59B2.

DECRETO Nº 45.698, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Marilda Kirchhoff Michels, matrícula 50.991, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799381 e o
código CRC F4331F45.
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DECRETO Nº 45.699, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Mariana Bauer, matrícula 53.128, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799378 e o
código CRC 66FA10D4.

DECRETO Nº 45.700, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:
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Juliane Grotti Vasques Lima, matrícula 51.308, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799417 e o
código CRC 6DEC8C2B.

DECRETO Nº 45.702, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Fernanda Moreira da Silva Stolf, matrícula 50.631, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799441 e o
código CRC F9EECA32.

DECRETO Nº 45.668, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Marcelia Moreira Germano Moreira, matrícula 51.387, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798332 e o
código CRC 3ECA7EDF.

DECRETO Nº 45.701, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Debora de Souza Reitz, matrícula 50.756, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799454 e o
código CRC 48D8A9BA.

DECRETO Nº 45.704, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Sandra de Souza Leite Budal Arins, matrícula 51.275, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799513 e o
código CRC 4005CA90.

DECRETO Nº 45.705, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Adriana Haidemann Radun, matrícula 53.015, do cargo de Professor 6-9 Ensino
Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799531 e o
código CRC 922623D6.

DECRETO Nº 45.706, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Andre Luiz Ishikawa, matrícula 52.448, do cargo de Professor 6-9 Ensino Fundamental
Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799573 e o
código CRC CF38423B.

DECRETO Nº 45.707, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Dayane Cristina Lamim, matrícula 53.176, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799633 e o
código CRC 87224D90.

DECRETO Nº 45.708, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Laudiceia Pinto da Silva, matrícula 53.109, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799665 e o
código CRC DECEBE6E.

DECRETO Nº 45.709, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Beatriz Gaspar, matrícula 53.070, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799697 e o
código CRC 2F8B11CE.

DECRETO Nº 45.710, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Leticia da Conceição Feitosa, matrícula 51.057, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799717 e o
código CRC B3251D63.

DECRETO Nº 45.711, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Regina Maria Legnaghi, matrícula 51.817, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799732 e o
código CRC 79D37498.

DECRETO Nº 45.712, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Sonia Luzia Abelino Rangel, matrícula 51.058, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799775 e o
código CRC EF8C1D83.

DECRETO Nº 45.713, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Rosangela Ceretta, matrícula 54.166, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799839 e o
código CRC 0F8C22D8.

DECRETO Nº 45.714, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

29 de 266

Nº 1891, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Pamela Cristine Florencio Alvarenga, matrícula 51.960, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799853 e o
código CRC 6795ACAF.

DECRETO Nº 45.715, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Daniela Fernandes de Queiroz, matrícula 53.313, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799899 e o
código CRC 5ADB118F.

DECRETO Nº 45.716, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Rudneia Aparecida Sant´Ana, matrícula 53.089, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799908 e o
código CRC CBA35E0F.

DECRETO Nº 45.669, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Andressa Dalmora Poffo, matrícula 51.109, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798357 e o
código CRC 7251EC3A.
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DECRETO Nº 45.741, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Andreia Cracco, matrícula 55276, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800451 e o
código CRC 00B79A05.

DECRETO Nº 45.739, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Luiz Felipe Rodrigues Padilha, matrícula 51.952, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências da Religião, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800442 e o
código CRC BDFAAAA1.

DECRETO Nº 45.738, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Claudete Ricardo Zanotti, matrícula 55268, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800423 e o
código CRC 33B7FCDC.

DECRETO Nº 45.747, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Edna Cristiane Rosa, matrícula 51.749, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800608 e o
código CRC 71CB9B09.

DECRETO Nº 45.736, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Rosemeire Brasil de Oliveira Soares, matrícula 51.108, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800405 e o
código CRC B245C3F4.
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DECRETO Nº 45.670, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Irone Terezinha de Borba, matrícula 54.327, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798399 e o
código CRC 64B45EDD.

DECRETO Nº 45.744, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
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de 1º de fevereiro de 2022, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Grasiella de Lourdes Silva Caldas, matrícula 55.275, para o cargo de  Médico Plantonista
Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800543 e o
código CRC CE3E067A.

DECRETO Nº 45.749, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA, por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúide, a partir de 06 de
fevereiro de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Viviane Santos de Miranda, matrícula 51.197, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800644 e o
código CRC 6522C3F4.

DECRETO Nº 45.671, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Gilmara Furtado Brietzig, matrícula 51.722, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798431 e o
código CRC 1F99A547.

DECRETO Nº 45.848, de 31 de janeiro de 2022.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 8.992, de 31 de
agosto de 2021, e no art. 8º, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável, na seguinte classificação funcional programática:

 

U.O.
Nome da Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Nome

Projeto/Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

76001

Secretaria de
Planejamento Urbano
e Desenvolvimento

Sustentável - SEPUD

11.334.0006.2.3267
Desenvolvimento

Econômico -
SEPUD

0.1.00 157 3.3.90 600.000,00

TOTAL 600.000,00
 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:
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U.O.
Nome da Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Nome

Projeto/Atividade
Fontes de
Recursos CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

7001
 Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.0006.2.3187
 Desapropriações -

SEINFRA
0.1.00 485 4.5.90 600.000,00

TOTAL 600.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011804807 e o
código CRC 8C3BA10B.

DECRETO Nº 45.737, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de março de 2022, na Secretaria de Educação, a partir
de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Jéssica Ziemann Ludka, matrícula 55.267, para o cargo de Auxiliar de Educador .

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800398 e o
código CRC BC938D6F.

DECRETO Nº 45.672, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Paloma Funez, matrícula 53.618, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798460 e o
código CRC A077249B.

DECRETO Nº 45.750, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Lorena Penteado dos Santos de Souza, matrícula 55272, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800633 e o
código CRC 405FE5AF.

DECRETO Nº 45.748, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Elizabeth Cardoso Falcon da Silva, matrícula 54.802, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800627 e o
código CRC 47F75446.

DECRETO Nº 45.673, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Tatiane dos Santos Fagundes, matrícula 51.611, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798494 e o
código CRC 6CA2C437.

DECRETO Nº 45.746, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Emilia Maria Muller Orlando, matrícula 55277, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800619 e o
código CRC 80A55751.

DECRETO Nº 45.735, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Josélia da Silva Mélo, matrícula 55263, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800373 e o
código CRC F14AF32E.

DECRETO Nº 45.674, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Aline D'Oliveira de Souza, matrícula 51.880, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798531 e o
código CRC DA03CFDB.

DECRETO Nº 45.732, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Liana da Silva Vieira, matrícula 51.009, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800316 e o
código CRC A9ABD3A9.

DECRETO Nº 45.675, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Adriana Elina Mattei Ignaczuk, matrícula 53.923, do cargo de Professor 6-9 Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798570 e o
código CRC 0B83EC42.

DECRETO Nº 45.740, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Helen Tailane Mudrak Bauer, matrícula 54.112, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800570 e o
código CRC 3CD72CA3.

DECRETO Nº 45.734, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Edelci Souza da Hora, matrícula 55262, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800359 e o
código CRC E4153C0E.

DECRETO Nº 45.676, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Rosiane Afelis dos Santos Elias, matrícula 52.380, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798681 e o
código CRC 1ED080FD.

DECRETO Nº 45.745, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Simone Ribeiro Hvizdalek, matrícula 53.714, do cargo de Professor 6-9 Ensino Fundamental
Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800534 e o
código CRC E320C152.

DECRETO Nº 45.733, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Aparecida Alves Martins Loh, matrícula 55264, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800324 e o
código CRC 104E636B.

DECRETO Nº 45.677, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Geziele Neves Pinto, matrícula 51.747, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
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artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798710 e o
código CRC 36701F15.

DECRETO Nº 45.731, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Alzenir Maria da Silva Silveira, matrícula 55265, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800300 e o
código CRC 4ADED8FE.

DECRETO Nº 45.678, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Arciane da Silva Carvalho Said, matrícula 51.762, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798745 e o
código CRC 9FB40C62.

DECRETO Nº 45.667, de 31 de janeiro de 2022.

 

Nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal de Saneamento Básico - CMSB.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com os arts. 56, 57 e 58, da Lei
Complementar nº 396, de 19 de dezembro de 2013,

  

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Saneamento
Básico, para um mandato de 02 (dois) anos, a partir de 01 de fevereiro de 2022, até 31 de janeiro de
2024, os seguintes membros:

 

I - Representantes da Administração Pública direta ou indireta:

 

a) Secretaria de Governo 

1. Titular: Cristiane Regina Casas Furtado Berger

2. Suplente: Regiane Cristina Klug Patrício

 

b) Secretaria de Administração e Planejamento

1. Titular: Marcele Figueiredo Andrade de Luca

2. Suplente: Mariah Siebert Zipf

 

c) Secretaria da Saúde 

1. Titular: Domingos Alacon Júnior

2. Suplente: Emerson Moisés Lins Maia

 

d) Secretaria de Infraestrutura Urbana

1. Titular: Paulo Renato Vecchietti

2. Suplente: Marília Gasperin dos Santos
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e) Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

1. Titular: Marcos Alexandre Polzin

2. Suplente: Thiago Augusto Neiva

 

f) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

1. Titular: Josimar Neumann

2. Suplente: Ana Luisa Rizzatti da Costa

 

g) Companhia Águas de Joinville 

1. Titular: Kamilo Reis Carnasciali dos Santos

2. Suplente: Helena Dausacker da Cunha Skrosk

 

h) Secretaria de Habitação 

1. Titular: André Santos Pereira

2. Suplente: Rafael Bendo Paulino

 

II - Representantes da Sociedade Civil:

 

a) Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda - AMBIENTAL

1. Titular: Holdemar Alves

2. Suplente: Willian Marcel Gorniack

 

b) Associação Empresarial de Joinville -ACIJ

1. Titular: Letícia Panaro Lunardi

2. Suplente: Rafael Antonio de Lucca

 

c) Sindicato da Indústria da Construção Civil de Joinville - SINDUSCON

1. Titular: Emerson Siqueira

2. Suplente: Francisco Maurício Jauregui Paz

 

d) Rotary Club de Joinville Floresta - ROTARY

1. Titular: Jonas de Medeiros

2. Suplente: Aldo Borges
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e) Comitê Babitonga - CHBB

1. Titular: José Mário Gomes Ribeiro

2. Suplente: Virgínia Grace Barros

 

f) Observatório Social do Brasil - OSB

1. Titular: Walter Sidiney Caobianco

2. Suplente: Fabiano Luis D'Agostin

 

g) Associação Joinvilense de Engenheiros Civis - AJECI

1. Titular: Daniel Kandler Signori

2. Suplente: João Raphael Lisboa Oneda

 

h) Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE

1. Titular: Bianca Goulart de Oliveira Maia

2. Suplente: Priscila Ferraz Franczak

 

Art. 2º O Conselho Municipal de Saneamento Básico será presidido pelo
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, e a vice-presidência será exercida por membro dos
órgãos não governamentais, eleito pelo plenário. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798066 e o
código CRC 848B1B38.

DECRETO Nº 45.679, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Elizangela Silveira Lipinski, matrícula 53.060, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798774 e o
código CRC AE8668B3.

DECRETO Nº 45.680, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Mariana Catarino Gonçalves , matrícula 50.865, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798808 e o
código CRC C0869B38.

DECRETO Nº 45.681, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Luana Carolina de Souza, matrícula 52.370, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798924 e o
código CRC 9FB207CB.

DECRETO Nº 45.730, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Mariana Heil Kinas, matrícula 52.112, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800290 e o
código CRC 0E938FAB.

DECRETO Nº 45.682, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Mari Tania Sattes Guedes, matrícula 53.676, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798971 e o
código CRC C8FE13D6.

DECRETO Nº 45.742, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Lilian Rose Ramos de Britto, matrícula 50.652, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800491 e o
código CRC E9E27EE7.

DECRETO Nº 45.729, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Karla Cristina de Magalhães, matrícula 55284, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
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Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800275 e o
código CRC 237B097E.

DECRETO Nº 45.683, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Claudia Dill Silveira , matrícula 50.794, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799014 e o
código CRC C081F4EB.

DECRETO Nº 45.728, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Gisleine Paula da Silva, matrícula 53.804, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800280 e o
código CRC 53EE7486.

DECRETO Nº 45.684, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Fernanda Dolores dos Santos, matrícula 53.812, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799042 e o
código CRC 0D25ACF2.

DECRETO Nº 45.727, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Alex dos Santos, matrícula 54.042, do cargo de Agente de Combate às Endemias, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800255 e o
código CRC 5281689A.

DECRETO Nº 45.685, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Sandra Maria Lemos , matrícula 54.122, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799074 e o
código CRC F1ACAC58.

DECRETO Nº 45.725, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Edecleia Regiane Goncalves Carneiro, matrícula 51.317, do cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800234 e o
código CRC 8483C851.

DECRETO Nº 45.686, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Rosemary dos Santos, matrícula 53.137, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799102 e o
código CRC 6BC90C85.

DECRETO Nº 45.726, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Ana Paula Sutil, matrícula 50.820, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800191 e o
código CRC 0BC28AAD.

DECRETO Nº 45.687, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Marivone Vieira Lopes, matrícula 51.787, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799134 e o
código CRC DBB96426.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 102/2022 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão de Seleção de Gestor Escolar
da Rede Municipal de Ensino, conforme Lei
nº 5152/2004 e Portaria - SED.GAB/SED.NAD nº
101/2022.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville no uso das suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Nomear membros para compor a Comissão de Seleção de Gestor Escolar em atendimento a
Lei nº 5152/2004 e Portaria SED.GAB/SED.NAD nº 101/2022: 

1. Giani Magali da Silva de Oliveira 

2. Silvana Maria da Silva Ravache 

3. Julcimara Trentini 

4. Érika Satie Sato Lopes 

5. Cleberson de Lima Mendes 

 

Art. 2º Na ausência de um dos membros da Comissão de Seleção de Gestor Escolar poderão
participar do processo de seleção de dirigentes escolares os suplentes: 

1. Raquel Francine Welter Dobner

2. Solange de Souza Seger 

3. Cláudia Regina Moser Barboza 

4. Marlene Terezinha Ziemmer 

5. Ewelyn de Paula Fernandes Bidóia 

6. Raquel Elisa da Silva Meneghelli

 

Art. 3º São competências da Comissão de Seleção de Gestor Escolar da Rede Municipal de
Ensino: 

1. Organizar o processo de seleção dos candidatos a dirigentes escolares conforme deliberado em
portaria própria; 

2. Participar do processo de inscrição, análise de títulos e currículo, da avaliação de relatórios
circunstanciados, das provas, do resultado e dos recursos; 

3. Cumprir as atribuições especificadas e determinadas na Portaria de Seleção dos candidatos a
dirigentes escolares da Rede Municipal de Ensino; 

4. Zelar pela lisura do processo de seleção de dirigentes escolares garantindo sua legitimidade. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/01/2022, às 17:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011779316 e o
código CRC C513B18C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 101/2022 - SED.GAB

 

Dispõe sobre o processo de seleção dos Candidatos
a dirigentes escolares da Rede Municipal de
Ensino. e sua designação no ano de 2022.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville, no uso de suas atribuições e prerrogativas
legais, tendo em vista o que estabelecem o art. 206 da Constituição Federal; arts. 3° e 14 da Lei nº
9394/96 (Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional); art. 2º da Lei nº 13005/2014 (Plano
Nacional de Educação); Art. 2º da Lei nº 8.043/2015 (Plano Municipal de Educação), da Lei nº
5.152/2004 (Gestão Democrática no ensino público municipal de Joinville e dá outras
providências). 

 

Resolve: 

 

Art. 1° Dispor sobre o processo de seleção dos candidatos a dirigentes escolares da Rede Municipal
de Ensino e sua designação para o ano de 2022. 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2° O processo de seleção constitui mecanismo para aferir a competência técnico-pedagógica
dos candidatos a dirigentes escolares da Rede Municipal de Ensino por meio de análise de títulos e
currículo, de relatórios circunstanciados, de elaboração de um Plano de Gestão e provas. 

§ 1º Dirigentes Escolares compreende-se o grupo de Direção que abrange diretor e auxiliar de
direção no Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, conforme Lei nº 2303/2008. 

§ 2º O processo de seleção de dirigentes escolares contará com a participação da comunidade
escolar. 

 

Art. 3º O processo de seleção será realizado em 6 (seis) etapas e obedecerá a seguinte ordem: 
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I – divulgação da vaga em aberto; 

II – inscrição e homologação da inscrição; 

III – análise de títulos e currículo, de caráter eliminatório; 

IV – avaliação de relatórios circunstanciados; 

V – provas; 

VI – assinatura do Termo de Compromisso do Gestor Escolar. 

 

Art. 4º Será constituída Comissão de Seleção de Gestor Escolar, nomeada pelo Secretário de
Educação, com 5 (cinco) integrantes da Secretaria Municipal de Educação dos setores da Diretoria
de Políticas Educacionais e da Diretoria de Administração e Finanças. 

 

Art. 5º Poderão participar do processo de seleção de dirigentes escolares os candidatos que
apresentarem os seguintes requisitos: 

I- professor efetivo, graduado em curso superior, em área do Magistério (Licenciatura Plena), com
no mínimo de cinco (5) anos de exercício profissional na Rede Municipal de Ensino e Supervisor
Escolar ou Orientador Educacional na função por, no mínimo, dois (2) anos; 

II- não ter sido penalizado em processo administrativo disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos; 

III- não estar inserido no Programa de Reabilitação Profissional  (PRP);

IV- não estar em gozo das licenças enumeradas no art. 105 da Lei Complementar nº 266/2008 e da
Lei Complementar nº 85/2000, alterada pela Lei Complementar nº 94/2000 no ato da designação,
se aprovado no processo seletivo; 

V- não ser proprietário, sócio majoritário ou pessoa que participe de direção, gerência ou
administração de empresas privadas e entidades que mantenham contratos com órgão ou entidade
da Administração Pública municipal, conforme disposto no art. 9º, inciso III da Lei nº 8.666/93; 

VI- não apresentar nenhum impedimento para movimentação bancária (obrigação contida no art. 3º
da Lei nº 5239 de 23 de junho de 2005); 

VII- atender o estabelecido no Decreto Municipal nº 33.736, de 11 de março de 2019, que dispõe
sobre a vedação do nepotismo na Administração Pública Municipal de Joinville. 

VIII- ter exercido, preferencialmente, a Função de Auxiliar de Direção por, no mínimo, dois (2)
anos, ou de Direção. 

 

Art. 6º A divulgação das vagas em aberto acontecerá por meio do sistema de gestão escolar da
Secretaria de Educação, ou outro que vier a substituí-lo, conforme a demanda e especificará: 

I - Cargo em aberto (diretor ou auxiliar de direção); 

II - Unidade Escolar que apresenta a vacância; 

III - Período de inscrição; 

IV - Orientações sobre o processo de inscrição. 
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DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 7º A inscrição será realizada em ficha própria pelo candidato, em prazo previamente
determinado e divulgado pela Secretaria de Educação. 

 

Art. 8º Caberá ao candidato o preenchimento da ficha de inscrição e o encaminhamento da
documentação necessária, sendo: 

I - curriculum vitae;  

II- declaração expedida pelo Núcleo de Gestão de Pessoas, de que o candidato não está usufruindo
de licenças; 

III- declaração assinada de negação de relação familiar ou parentesco que importe a prática de
nepotismo (em anexo modelo de Declaração de Parentesco); 

IV- certidão Negativa de Protesto em Cartório, Centralização de Serviços dos Bancos (Serasa) e
Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), se para o cargo de diretor; 

V- declaração informando se exerceu ou não a função de Diretor Escolar e/ou Auxiliar de Direção
relacionando as unidades escolares, períodos e localidade; 

VI- declaração emitida pelo Núcleo de Gestão de Pessoas afirmando não ter sido penalizado em
processo administrativo disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos; 

VII- declaração afirmando não ser proprietário, sócio majoritário ou pessoa que participe de direção,
gerência ou administração de empresas privadas e entidades que mantenham contratos com órgão
ou entidade da Administração Pública municipal; 

VIII- documentos de comprovação de títulos acadêmicos e dos cursos realizados nos últimos 2 (dois
anos); 

IX- Plano de gestão com proposta de soluções para um problema pedagógico concreto e atual
referente a unidade em que atua, previamente definido pela equipe pedagógica da Secretaria de
Educação; 

X- Relatórios circunstanciados de atividades desenvolvidas em unidades escolares em que trabalhou
(projetos, concursos, olimpíadas, feiras e demais atividades pedagógicas) emitidos pela gestão destas
unidades; 

XI- Avaliação de desempenho expedida pelo gestor da unidade em que atua ou atuou nos últimos
dois anos. 

 

Art. 9º As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato
podendo a Comissão de Seleção de Gestor Escolar indeferi-la caso o preenchimento tenha sido feito
com dados incompletos, incorretos, bem como se constatadas, posteriormente, serem inverídicas. 

 

Art. 10 Será eliminado do processo de seleção, o candidato que, apresentar documentação
incompleta, ou utilizar-se de documentos ou informações falsas, bem como de outros meios ilícitos,
constituindo-se tentativa de fraude. 
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Art. 11 Caso seja necessário, a Comissão de Seleção de Gestor Escolar poderá convocar os
candidatos para apresentação dos documentos originais. 

 

Art. 12 A homologação das inscrições será realizada pela Comissão de Seleção de Gestor Escolar,
que publicará as inscrições deferidas e indeferidas no sistema de gestão escolar da Secretaria de
Educação, ou outro que vier a substituí-lo. 

 

DA ANÁLISE DE TÍTULOS E CURRÍCULO 

 

Art. 13 A análise de títulos e currículo, de caráter eliminatório, ocorrerá caso haja mais de três
candidatos à vaga oferecida, e corresponde ao levantamento dos dados das seguintes categorias:
titulação, formação continuada e currículo. 

 

Art. 14 É de responsabilidade da Comissão de Seleção de Gestor Escolar a organização das
informações, o levantamento dos dados e a tabulação do total de pontos. 

 

Art. 15 O processo de análise de títulos e currículo, utilizará como referência, critérios e pontuações
determinadas, conforme disposto na Ficha de Análise de Títulos e Currículo, em anexo. 

§ 1º Para a categoria titulação, os critérios serão Doutorado, Mestrado e Especialização, os quais
possuem a seguinte correspondência de pontos: 

I – Doutorado 15 pontos; 

II – Mestrado 10 pontos; 

III – Especialização 5,0 pontos. 

§ 2º Para a categoria formação continuada, os critérios serão Horas de Curso reconhecidos pelo
setor de Gestão de Pessoas, Cursos de formação voltados para área de gestão escolar, administração
escolar, organização escolar, gestão democrática, devidamente reconhecidos pelo MEC ou pela
Secretaria Municipal de Educação (dos últimos dois anos) e Cursos de formação na área de
Educação Didático Pedagógica, devidamente reconhecidos pelo MEC ou pela Secretaria Municipal
de Educação (dos últimos dois anos), sendo: 

I - Horas de Curso reconhecidos pelo setor de Gestão de Pessoas 1 ponto para cada 40 (quarenta)
horas de curso; 

II - Cursos de formação voltados para área de gestão escolar, administração escolar, organização
escolar, gestão democrática, devidamente reconhecidos pelo MEC ou pela Secretaria Municipal de
Educação (dos últimos dois anos) 1 ponto para cada 40 (quarenta) horas de curso; 

III - Cursos de formação na área de Educação Didático Pedagógica, devidamente reconhecidos pelo
MEC ou pela Secretaria Municipal de Educação (dos últimos dois anos) 0,5 (meio ponto) para cada
40 (quarenta) horas de curso. 

§ 3º Para a categoria currículo, o critério será Experiência Profissional na área de gestão escolar
(Diretor e/ou Auxiliar de Direção), sendo 2 pontos para cada ano trabalhado. 
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Art. 16 Os candidatos serão selecionados conforme o total geral de pontos obtidos, obedecendo a
ordem decrescente de classificação, considerando os 3 (três) candidatos com melhores
desempenhos. 

 

Art. 17 Em caso de empate no total de pontos, será considerado como critério de desempate o
maior tempo de serviço no magistério na Rede Municipal de Ensino. 

 

Art. 18 A divulgação do resultado da Etapa III será realizada pelo sistema de gestão escolar da
Secretaria de Educação, ou outro que vier a substituí-lo, com a identificação dos classificados para
a próxima etapa. 

 

DA AVALIAÇÃO DE RELATÓRIOS CIRCUNSTANCIADOS 

 

Art. 19 Esta etapa de caráter classificatório tem como objetivo avaliar os relatórios circunstanciados
dos candidatos. 

§ 1º Esta etapa contará com a participação da comunidade escolar da unidade escolar em vacância
por meio de integrantes da diretoria da Associação de Pais e Professores e Conselho Escolar,
constituídos em comissão interna criada para esta finalidade, com no mínimo 5 (cinco) integrantes e
terá o processo registrado em ata. 

§ 2º A Comissão de Seleção de Gestor Escolar será responsável pelo envio dos relatórios
circunstanciados à comissão interna constituída por membros da diretoria da Associação de Pais e
Professores (APP) e Conselho Escolar da Unidade Escolar em vacância. 

 

Art. 20 A avaliação dos relatórios circunstanciados utilizará como referências: 

I - capacidade de liderança; 

II - habilidade em trabalhar em equipe; 

III - relacionamento satisfatório com professores, pessoal técnico, administrativo, alunos e pais; 

IV - capacidade de organização de rotinas e de solução de conflitos; 

V - foco no sucesso dos alunos e 

VI - capacidade de gerenciar, nos aspectos pedagógico e administrativo. 

 

Art. 21 A pontuação utilizada para cada referência será de 0 (zero) ponto, caso não apresente a
referência, 1 (um) ponto, caso apresente a referência e 2 (dois) pontos, caso apresente a referência
com destaque, conforme disposto na Ficha de Avaliação de Relatórios Circunstanciados, em
anexo. 

§ 1º A não apresentação da referência corresponde ao não cumprimento da avaliação especificada;

§ 2º A apresentação da referência corresponde ao cumprimento da avaliação especificada; 

§ 3º A apresentação da referência com destaque corresponde ao cumprimento da avaliação
especificada com alto desempenho e excedendo as expectativas. 
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Art. 22 É de responsabilidade da comissão interna constituída por membros da diretoria da
Associação de Pais e Professores (APP) e Conselho Escolar da Unidade Escolar em vacância, o
envio da Ata de constituição da Comissão e a Ficha de Avaliação de Relatórios Circunstanciados
para a Comissão de Seleção de Gestor Escolar, devidamente preenchida, contendo a identificação
do candidato, o total de pontos e a assinatura dos membros da comissão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis contados a partir do envio dos relatórios e ficha(s). 

 

DAS PROVAS 

 

Art. 23 A verificação da competência técnico-pedagógica e das habilidades gerenciais ocorrerá
mediante as seguintes provas: 

I - capacidade de interpretar e redigir com o domínio da língua portuguesa; 

II - conhecimento de fundamentos básicos de gestão escolar; 

III - conhecimento da legislação da educação básica. 

§ 1º A capacidade de interpretar e apresentar domínio de conhecimento dos fundamentos básicos de
gestão escolar e da legislação da educação básica, serão aferidos por meio de Entrevista, que
consiste na arguição oral e individual dos candidatos, tendo como referência o plano de gestão,
encaminhado pelo Candidato, no ato da inscrição.  

§ 2º A capacidade de redigir com o domínio da língua portuguesa será averiguada por meio da
leitura do plano de gestão.  

 

Art. 24 A apreciação das provas será realizada por membros da Comissão de Seleção de Gestor,
em data previamente estabelecida.  

 

Art. 25 É de responsabilidade dos membros da Comissão de Seleção de Gestor Escolar a leitura
prévia do plano de gestão. 

 

Art. 26 As provas serão analisadas com base nos seguintes critérios: 

§ 1º Para a prova de capacidade de interpretar e redigir, com o domínio da língua portuguesa, pela
leitura do Plano de Gestão entregue no ato da inscrição: 

I - apresentação de texto coerente e coeso; 

II - escrita de acordo com as regras ortográficas e 

III - compreensão e interpretação quando questionado. 

§ 2º Para a prova de conhecimento de fundamentos básicos de gestão escolar: 

I - dados e indicadores; 

II - plano de metas e ação; 

III - articulação com o projeto político pedagógico; 
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IV - recursos públicos e parcerias e 

V - Currículo. 

§ 3º Para a prova de conhecimento da legislação da educação básica: 

I - Domínio dos documentos normativos e regulatórios vigentes (resoluções, portarias,
pareceres/nacional, estadual e municipal); 

II - Pleno domínio da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB nº 9394/96); 

III - Pleno domínio dos Planos Decenais de Educação (Nacional, Estadual e Municipal) e 

IV - Domínio do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8069/1990). 

 

Art. 27 A pontuação utilizada para cada critério será de 0 (zero) ponto, caso não apresente o
critério, 1 (um) ponto, caso apresente o critério e 2 (dois) pontos caso apresente o critério com
destaque (conferir Ficha das Provas, em anexo) 

§ 1º A não apresentação do critério corresponde ao não cumprimento da prova especificada; 

§ 2º A apresentação do critério corresponde ao cumprimento da prova especificada; 

§ 3º A apresentação do critério com destaque corresponde ao cumprimento da prova especificada
com alto desempenho e excedendo as expectativas. 

 

DO RESULTADO 

 

Art. 28 O resultado do processo de seleção acontecerá mediante a somatória dos pontos decorrentes
da Avaliação dos Relatórios Circunstanciados e das Provas. 

Parágrafo único: O candidato será aprovado se alcançar a pontuação mínima de 25 (vinte e cinco)
pontos.  

 

Art. 29 O candidato que alcançar a maior pontuação será selecionado para a função na unidade
escolar em que se inscreveu. 

 

Art. 30 Em caso de empate será considerado o maior tempo de exercício na função do magistério.

 

Art. 31 O processo referente à seleção dos candidatos, será devidamente registrado em livro
próprio. 

 

Art. 32 Caberá à Comissão de Seleção de Gestor Escolar a divulgação do resultado. 

 

DOS RECURSOS 

 

Art. 33 Caberá recurso contra as decisões proferidas no âmbito deste processo de seleção de
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dirigentes escolares da Rede Municipal de Ensino em relação ao resultado da Inscrição, do
resultado da Análise de Títulos e Currículo (mais de três inscritos) e do Resultado. 

 

Art. 34 O prazo para interposição dos recursos a que se refere o Art. 33 desta Portaria será de 24
(vinte e quatro) horas contadas a partir da divulgação dos resultados. 

 

Art. 35 Os recursos serão recebidos exclusivamente por meio do e-mail
comissaoselecaogestorescolar@joinville.edu.sc.gov.br remetidos à Comissão de Seleção de Gestor
Escolar, devidamente fundamentado e apresentar as seguintes informações: 

I – conter nome completo, matrícula, CPF e contato do candidato; 

II – estar digitado ou manuscrito de forma legível e devidamente justificado; 

III – ser objetivo e fundamentado com argumentação lógica e consistente. 

 

Art. 36 A Comissão de Seleção de Gestor terá prazo de até 5 (cinco) dias úteis para responder ao
recurso e ou alterar e publicar a decisão. 

 

DA DESIGNAÇÃO 

 

Art. 37 Caberá ao Secretário(a) de Educação a designação do(a) Diretor(a) aprovado(a) e do(a)
Auxiliar de Direção aprovado(a). 

 

Art. 38 O candidato selecionado deverá participar de curso de capacitação, com duração mínima de
40 (quarenta) horas oferecido pela Secretaria de Educação. 

 

Art. 39 No ato da designação, o(a) Diretor(a) aprovado assinará o Termo de Compromisso do
Gestor Escolar, comprometendo-se em exercer com eficácia e eficiência as atribuições específicas
da função, responsabilizando-se: 

I – pela aprendizagem dos alunos; 

II – pelo cumprimento de, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos e 800 (oitocentas) horas anuais e
pelo Programa de Ensino (currículo); 

III – pelo cumprimento das diretrizes emanadas da Secretaria de Educação/SED. 

 

Art. 40 O não cumprimento das disposições do Termo de Compromisso do Gestor Escolar
implicará na destituição da função. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 41 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas desta Portaria. 
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Art. 41 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas desta Portaria. 

 

Art. 42 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições.  

 

Art. 43 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos,
comunicados e nomeações referentes ao processo de seleção para a função de Dirigente Escolar. 

 

Art. 44 O candidato deverá manter seus dados pessoais e telefones atualizados no sistema de gestão
escolar da Secretaria de Educação, ou outro que vier a substituí-lo. 

 

Art. 45 Os casos omissos e o descumprimento do disposto, serão resolvidos pela Comissão de
Seleção de Gestor Escolar, que atenderá pelo e-
mail comissaoselecaogestorescolar@joinville.edu.sc.gov.br 

 

Art. 46 Fica revogada a Portaria nº 830/2021 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville Nº 1793 em 31 de agosto de 2021.

 

Art. 47 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o dia 31 de
dezembro de 2022.

 

 

ANEXOS

 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

 

Eu XXX, Matrícula XXX, CPF XXX, Cargo em Comissão, Função de Confiança ou Função
Gratificada XXX, declaro para os devidos fins e efeitos que:

 

( ) Não tenho relação familiar ou parentesco que importe a prática de nepotismo.

( ) Sou cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por
afinidade, até o segundo grau com o Prefeito Municipal, Vice Prefeito, Secretários Municipais,
Presidentes das Fundações e Autarquias Municipais, cargos de provimento em comissão, função de
confiança no Município de Joinville, independente do setor de lotação:

Nome ___________________________________

Grau de Parentesco ________________________

Cargo em Comissão, Função de Confiança ou Função Gratificada
___________________________________
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Servidor(a) quadro funcional permanente (concursado): ( ) Sim ( ) Não

 

Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências cíveis,
penais e administrativas sobre eventual falsidade do acima relatado.

 

A título de esclarecimento.

Parente em linha reta até o terceiro grau, corresponde a:

Ascendente – pais, avós e bisavós.

Descendente – filhos, netos e bisnetos.

Parente em linha colateral até terceiro grau, corresponde a:

Irmãos, cunhados, tios e sobrinhos.

E por afinidade, o padrasto (madrasta), enteado(a), genro(nora), sogro(a), avôs(avós) do cônjuge,
cunhado(a), bisavôs e bisnetos do cônjuge.

 

 

FICHA DE ANÁLISE DE TÍTULOS E CURRÍCULO
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Nome do Candidato:

CRITÉRIOS Pontos Cômputo

Doutorado 15,0
pontos

 

Mestrado 10,0
pontos

 

Especialização 5,0 pontos  

FORMAÇÃO CONTINUADA   

Horas de Curso reconhecidos pelo setor de Gestão de Pessoas
1,0 ponto
p/ cada
40 horas

 

Cursos de formação voltados para área de gestão escolar,
administração escolar, organização escolar, gestão democrática,
devidamente reconhecidos pelo MEC ou pela Secretaria de
Educação (dos últimos dois anos)

1,0 ponto
p/ cada
40 horas

 

Cursos de formação na área de Educação Didático Pedagógica,
devidamente reconhecidos pelo MEC ou pela Secretaria Municipal
de Educação (dos últimos dois anos)

0,5 ponto
para cada
40 horas

 

CURRÍCULO   

Experiência Profissional na área de gestão escolar (Diretor e ou
Auxiliar de Direção)

2,0 pontos
por ano
trabalhado

 

TOTAL GERAL DE PONTOS OBTIDOS:

 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE RELATÓRIOS CIRCUNSTANCIADOS
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Nome do Candidato:

Unidade Escolar:

Referências

Não
apresenta
(zero
ponto)

Apresenta
(1 ponto)

Apresenta
com
destaque
(2 pontos)

I - capacidade de liderança;    

II - habilidade em trabalhar em equipe;    

III - relacionamento satisfatório com professores,
pessoal técnico, administrativo, alunos e pais;

   

IV - capacidade de organização de rotinas e de
solução de conflitos;

   

V - foco no sucesso dos alunos;    

VI - capacidade de gerenciar, nos aspectos
pedagógico e administrativo

   

TOTAL DE PONTOS  

Assinatura da Comissão (membros da diretoria da Associação de Pais e Professores e do Conselho
Escolar):

 

 

FICHA DE PROVAS
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Nome do Candidato:

Unidade Escolar:

Provas Critérios

Não
apresenta
(zero
ponto)

Apresenta
(1 ponto)

Apresenta
com
destaque
(2 pontos)

Capacidade de
interpretar e
redigir com o
domínio da língua
portuguesa;

Apresentação de texto
coerente e coeso

   

Escrita de acordo com as
regras ortográficas

   

Compreensão e interpretação
quando questionado

   

Conhecimento de
fundamentos
básicos de gestão
escolar

Dados e indicadores    

Plano de metas e ação    

Articulação com o projeto
político pedagógico

   

Recursos públicos e parcerias    

Currículo    

Conhecimento da
legislação da
educação básica

Domínio dos documentos
normativos e regulatórios
vigentes (resoluções,
portarias, pareceres/nacional,
estadual e municipal)

   

Pleno domínio da Lei de
Diretrizes e Bases da
Educação (LDB nº 9394/96)

   

Pleno domínio dos Planos
Decenais de Educação
(Nacional, Estadual e
Municipal)

   

Domínio do Estatuto da
Criança e do Adolescente
(Lei nº 8069/1990)

   

TOTAL DE PONTOS  
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Joinville, 28 de janeiro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/01/2022, às 17:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011779314 e o
código CRC 05093097.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 108/2022 - SED.GAB

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Rosane da Silva Gonçalves, matrícula nº 20.158, da função
de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Anaburgo, em 1 de julho de 2021, pelo motivo de sua
aposentadoria.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/01/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011793008 e o
código CRC E60E5447.
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PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

 

Portaria nº 01/2022

 

O Secretário Fabiano Lopes de Souza, na função interina e cumulativamente, no cargo de
Secretário da Secretaria da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas
atribuições, nos termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021, e em
conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF da Ata de
Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 372/2021, firmado entre o Município de
Joinville – Subprefeitura da Região Sudoeste  a empresa José Edson Blaszczyk, inscrita
no CNPJ nº 33.113.700/0001-41, que tem por objeto a aquisição de cadeiras e longarinas.

 

Claudio Habitzreuter - Matrícula nº 54.684 - Fiscal Efetivo

Alexsandro Quadros Sebastião - Matrícula nº 53.837 - Fiscal Efetivo

Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080. - Fiscal Efetivo

 

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148 - Fiscal Suplente.

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220 - Fiscal Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a entrega dos materiais, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente
entregue no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia da ata de registro de preços, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar os materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua a ata e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 21/01/2022, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011711411 e o
código CRC 85CFB0F6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 094/2022 - SED.GAB

 
Joinville, 26 de janeiro de 2022.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Ana Paula Simião Pinto, matrícula nº 45.923, da função
de Diretora Interina da Escola Municipal Professor Alfonso Fiedler, em 02 de fevereiro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/01/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011765737 e o
código CRC E966A2BF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 115/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Colaboração nº 011/2022/PMJ, firmado entre o
Município de Joinville e a Campanha Nacional de
Escolas da Comunidade.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

 RESOLVE,

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Colaboração nº 011/2022/PMJ, firmado entre o Município de Joinville e
a Campanha Nacional de Escolas da Comunidade, cujo objeto é a conjugação de esforços para a
manutenção do CEI e a continuidade do atendimento especializado na área da
educação infantil, para dar garantia ao acesso a Educação a todas as crianças que necessitam de
vagas no Município de Joinville.
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Comissão:

Julcimara Trentini - Titular

Suzette Buogo Cano Oliveira - Titular

Adriana Grubba Nunes Casas - Titular

Sandra Oliveira de Córdova - Titular

Solange de Souza Seger - Titular

Geise Cristine Caldeira Maier - Titular

Kerolin Tuany Batista da Silva - Titular

Eliene de Jesus Figueiredo Souto Meyer - Titular

Marlene Terezinha Zimmer - Suplente

Rosangela Raimundo Pens - Suplente

Ciberie Tomazoni Felske - Suplente

Mariane Dias - Suplente

Tatiane Irene de Oliveira - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I. Orientar e supervisionar pedagogicamente os CEIs, em conformidade com a
Resolução nº 645/2017/CME, Resolução nº 075/2009/COMED e com a Lei de Diretrizes e Bases
da Educação;

II. Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de forma a verificar a
regularidade dos serviços prestados, bem como dos atos praticados;

III. Sugerir serviços e procedimentos que propiciem melhorar a qualidade dos
atendimentos as crianças pelos CEIs;

IV. Conferir, analisar e dar o aceite dos relatórios mensais e boletins de
frequências, apresentados pelos CEIs, bem como dos pagamentos atestando as obrigações,
conforme estabelecidas nos contratos;

V. Esclarecer dúvidas dos prepostos que estiverem sob a sua alçada;

VI. Promover cursos de capacitação continuada destinados aos profissionais da
área de educação;

VII. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições dos contratos
e das ordens emanadas pela Unidade Gestora, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VIII. Manter cópias dos contratos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pelos CEIs;

IX. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com os contratos;

X. Rejeitar serviços que esteja em desacordo com as especificações dos objetos
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contratados, devendo ser observados, neste caso, o que rezam os contratos;

XI. Fazer relatórios das visitas e quando constatado irregularidades encaminhar
aos órgãos competentes.

XII. Propor aplicação das sanções administrativas aos CEIs em virtude de
Inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

XIII. Manifestar-se formalmente sobre a prorrogação e/ou rescisão dos contratos.

                            Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/01/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801311 e o
código CRC BCF59A24.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 089/2022 - SED.GAB

 
Joinville, 24 de janeiro de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA, a pedido, a Professora Jaqueline de Oliveira Mascarenhas, matrícula nº
38.961, da função de Diretora do Centro de Educação Infantil Marilene dos Passos Santos, em 02
de fevereiro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/01/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011736806 e o
código CRC 429D0C6F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 113/2022 - SED.GAB 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Maria Eli Santos Rabethge, matricula 20460 , da função
de Diretora do Centro de Educação Infantil Espinheiros, em 2 de fevereiro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/01/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797741 e o
código CRC 509C0A4D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 017/2022

 

Nomeia servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,
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Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de fevereiro de 2022:

 

- John Lennon Camilo Turmena, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Diego Machado.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 31 de janeiro de 2022.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 31/01/2022, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011807555 e o
código CRC B7EA729D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 105/2022 - SED.GAB

 
Joinville, 28 de janeiro de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DISPENSA a Professora Ana Claudia Moraes Rech, matrícula nº 42.892, da função
de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Ciranda Cirandinha, em 02 de fevereiro de
2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/01/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011792657 e o
código CRC 278952C7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 111/2022 - SED.GAB 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Gabriela Francisco Fleischmann, matricula 39.726 , da função
de Diretora do Centro de Educação Infantil Professora Salete Konecki, em 2 de fevereiro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/01/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797123 e o
código CRC 340C41CC.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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PORTARIA N° 14/2022

 

Designa servidor para Coordenação
Interina do CRAS Morro do Meio
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, interinamente, a servidora Licia Angelica Klock, Matrícula
35686, na Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS Morro do Meio, durante o período de férias da coordenadora Elisabete
da Silva Dias, do dia 25 de janeiro de 2022 até o dia 02 de março de 2022.

 

Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia  25 de janeiro de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 31/01/2022, às 05:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011791689 e o
código CRC FD9AE48C.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.USS

PORTARIA Nº 5315/2019

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 4º do Decreto nº 14.958, de 03 de novembro de 2008, que
regulamenta o artigo 102 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Revogar a Portaria nº5315/2019 SGP.USS, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, que designavam membros para comissão de análise e parecer para concessão de auxílio ao
servidor com filho com deficiência.

 

Art. 2º Ficam designadas, para a realização da análise de que trata o artigo
anterior, as servidoras , Lilian Ceratti, assistente social, matrícula, 35579. e Fabiana Rosa Cardoso,
matrícula 45174

 

Parágrafo único. Excepcionalmente, em caso de fundada dúvida quanto ao teor
de documento apresentado para fins de comprovação da condição de deficiência, poderá ser
requerida a manifestação de outro profissional da saúde.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
demais disposições em contrário.

 

CINTHIA FRIEDRICH

Secretária de Gestão de Pessoas.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011791355 e o
código CRC 69C4A7E3.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 016/2022

 

Exonera servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,
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Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 31 de
janeiro de 2022:

 

- Filipe Natali Saramento, do Cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Diego Machado.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 31 de janeiro de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 31/01/2022, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802783 e o
código CRC 892BCB80.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº 274/2022

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fundamento
no art. 75, I e IV, da Lei Orgânica do Município,

 

CONSIDERANDO a ausência de candidatos classificados em concurso público
ou processo seletivo simplificado, inclusive no Processo Seletivo Simplificado – Edital 010-2021-
SGP, homologado em 01 de dezembro de 2021;
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CONSIDERANDO a necessidade de candidatos classificados no Ato
Emergencial Mediante Análise Curricular, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1877, de 11 de janeiro de 2021, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Prorrogar o período do envio da documentação das 08h00min do dia
01/02/2022 até 23h59min do dia 31/03/2022 (item 4.1.) para o provimento imediato de
cargo de Médico Plantonista Pediatra, de caráter temporário, do Quadro Único do Pessoal da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville e/ou Hospital Municipal São José, para
atendimento direto ou indireto aos pacientes confirmados ou suspeitos de Coronavírus (COVID-19).

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Cínthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011803491 e o
código CRC 7F94583C.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 020/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,
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Art. 1º - Compor Comissão Especial de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações nas modalidades de seleções baseadas nas políticas para
seleção, contratação e aquisição do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, bem como
nas políticas para aquisição de bens, obras e serviços do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento
da Bacia do Prata - FONPLATA, a partir da data da publicação, que ficará assim constituída: 

 

Presidente: Sabine Jackelinne Leguizamon

Membros Efetivos:  Cláudia Fernanda Müller

                                  Glederson Henrique Grein

                                  Giancarlo Zibetti Mantovani

Membros Suplentes: Giovanna Catarina Gossen

                                    Patrícia Regina de Sousa

                                    Leandro Sanches Silva

                                    Cleide Beatriz Braga

                            

                                    

                                                       

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799163 e o
código CRC 5856E822.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 114/2022 - SED.GAB 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Marcia Cristina Coelho Buzzi, matricula 23100 , da função de
Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Castelo Branco, em 2 de fevereiro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

99 de 266

Nº 1891, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/01/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798522 e o
código CRC 46F40975.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 23/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Substitui membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
035/2022 - empresa Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, cujo objeto refere-se
à contratação de empresa para execução de serviço de engenharia de ajuste viário de área com
aplicação de revestimento asfáltico, na forma do Pregão Eletrônico nº 431/2021, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares:

Daniella Mello – Matrícula: 54.471;
Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Vanderlei Schtoltz- Matrícula 22.704;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.
 
Fiscais Suplentes:
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 44.803;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10.241.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

  Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
08/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 20/01/2022 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1884.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 31/01/2022, às 11:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799817 e o
código CRC DBF6A94C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 24/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º -Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
34/2022 - empresa  Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda., cujo objeto refere-se
à contratação de empresa para execução de serviço de engenharia de ajuste viário de área com
aplicação de revestimento asfáltico, na forma do Pregão Eletrônico nº 431/2021, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares:

Daniella Mello – Matrícula: 54.471;
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Vanderlei Schtoltz- Matrícula 22.704;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.

Fiscais Suplentes:

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 44.803;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 54.469;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
07/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 13/01/2022 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1879.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 31/01/2022, às 11:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799930 e o
código CRC EDF05320.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 088/2022 - SED.GAB

 
Joinville, 24 de janeiro de 2022.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA, a pedido, a Professora Maristela Tilp Mathes, matrícula nº 17.791, da
função de Diretora do Centro de Educação Infantil Namir Alfredo Zattar, em 02 de fevereiro de
2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/01/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011736695 e o
código CRC 8746EFB4.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

 

Instaura Processo Administrativo para Ressarcimento de Valores Pagos Indevidamente.

  

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Considerando que no Processo Administrativo nº 01/2021, instaurado com a finalidade de apuração
de irregularidade no pagamento do benefício previdenciário de Zilda Dellani, por meio da Portaria
nº 090, de 31 de agosto de 2021, foi constatado que houve pagamento de valores em excesso,
pagos irregularmente e que há necessidade de ressarcimento para o Ipreville,

 

Art. 1º Determina a instauração de Processo Administrativo para ressarcimento de valores pagos
indevidamente à segurada Zilda Dellani. 

Art. 2º O Processo Administrativo será conduzido pela Comissão Permanente de Acompanhamento
e Julgamento instituída pela Portaria nº 087/2021 (SEI 0010208475), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1.787, em 23 de agosto de 2021.
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Art. 3º O processo administrativo deverá obedecer aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, pautando-se pela Instrução Normativa 04/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento do Município de Joinville e, subsidiariamente pela Lei nº  9.784, de 29 de janeiro de
1999.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser
prorrogado por igual período, mediante justificativa do presidente da Comissão.

Art. 5º O trabalho dos membros da Comissão se dá sem prejuízo das atribuições ordinárias do
servidor e não implica, em nenhuma hipótese ou qualquer título, remuneração complementar.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Presidente, em 31/01/2022, às 11:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011522033 e o
código CRC BFF54270.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 112/2022 - SED.GAB 

Joinville,  31 de janeiro de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora  Simone Carvalho da Silva Colin, matricula 18.093,  da função
de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Professora Salete Konecki , em  2
de fevereiro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/01/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797240 e o
código CRC 14F85FE5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 022/2022

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0011785935/2022 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Fabio Cordeiro
Protocolo: nº 4652 de 26/01/2022
Autorização: nº 031
RG nº 3923525 e CPF nº 005.342.449-20

PARA

Autorizatário Transferido: F & C Agência de Viagens e Turismo Ltda.
CNPJ nº 18.355.703/0001-06

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 28/01/2022, às 13:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011786223 e o
código CRC 20FF9644.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 020/2022

 

Concede Licença-Prêmio Por Assiduidade a servidora
Marina Bosio

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Conceder, a servidora Marina Bosio, ocupante do cargo de Jornalista, amparado no Art. 108 da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, pelo período de 03 (três) meses, Licença-Prêmio por
Assiduidade; referente ao quinquênio relativo a 07/05/2014 à 06/05/2019; a serem gozados de 01
de fevereiro à 01 de maio de 2022.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 31 de janeiro de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 31/01/2022, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011807682 e o
código CRC 4C985F42.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 018/2022

 

Nomeia servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de fevereiro de 2022:

 

- Hellen Barros Manenti, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Ascendino Batista Oliveira.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 31 de janeiro de 2022.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 31/01/2022, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011807633 e o
código CRC D646CF42.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP
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Institui a Coordenação de Serviços Comerciais no
âmbito da Companhia Águas de Joinville.

PORTARIA Nº2940 /2022
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

RESOLVE:

Art. 1º Criar a "Coordenação de Serviços Comerciais" da Companhia Águas de Joinville, a
qual será liderada pelo ocupante do cargo comissionado/função gratificada de
"Coordenador de Serviços Comerciais".

 

Art. 2º  A Gerência de Faturamento e Gestão Comercial - GFC, permanecendo vinculada à
Diretoria da Presidência, e organizada da seguinte forma:

Gerência de Faturamento e Gestão Comercial - GFC:
Coordenação de Micromedição e Leitura (CML);
Coordenação de Fiscalização e Captação de Clientes (CFC);
Coordenação de Faturamento e Gestão de Créditos (CFG);
Coordenação de Serviços Comerciais (CSC).

 

Art. 3º São atribuições das Unidades:

I. Gerência de Faturamento e Gestão Comercial (GFC):

Garantir a confiabilidade, qualidade e tecnologia na medição da água, atuando na
gestão eficiente e inovadora dos ativos de medidores e telemedição.
Garantir a execução com qualidade e conformidade dos processos de fiscalização e
apuração de irregularidades proporcionando redução de perdas
aparentes, minimização de desperdícios de recursos naturais, e maximização de
receitas.
Gerenciar os serviços e processos relacionados a comercialização e captação de
receitas incrementais, identificando novas oportunidades e prospectando clientes, e
buscando a eficiência na gestão da cobrança.
Garantir cobrança justa pelo uso da água; e adequada sustentação do faturamento da
Companhia Águas de Joinville.
Gerenciar a execução do serviços comerciais de ligações novas de água, e
intervenções no ramal predial e cavalete da ligação, dentro dos critérios de qualidade
estabelecimentos pela CAJ e prazos de execução legais estabelecidos pela ARIS,
atendendo as necessidades dos clientes.
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II. Coordenação de Micromedição e Leitura (CML)

Garantir a confiabilidade, qualidade e tecnologia na medição da água, atuando na
gestão eficiente e inovadora dos ativos de medidores e telemedição.
Especificação de padrões, produtos e serviços relacionados aos processos de
micromedição e leitura, bem como levantamento de necessidades de aquisições.
Gestão dos serviços e processos do Laboratório de Hidrometria - LABHIDRO.
Gestão da apuração do consumo de água e emissão de faturas (leitura e fatura), bem
como análise de consumos.
Gestão da infraestrutura de telemedição e matrículas telemedidas.

 

III.. Coordenação de Fiscalização e Captação de Clientes (CFC)

Garantir a execução com qualidade e conformidade dos processos de fiscalização e
apuração de irregularidades proporcionando redução de perdas
aparentes, minimização de desperdícios de recursos naturais, e maximização de
receitas.
Promover a gestão de matrículas inativas, consumo nulo, anomalias de consumo,
fontes alternativas, fiscalizações de cunho comercial e correlatos.
Promover a negociação in loco e resgate de clientes.
Apoio a programas de regularização de ocupações subnormais (áreas irregulares).

 

IV. Coordenação de Faturamento e Gestão de Créditos (CFG)

Coordenar os serviços e processos relacionados a comercialização e captação de
receitas incrementais, identificando novas oportunidades e prospectando clientes, e
buscando a eficiência na gestão da cobrança.
Garantir cobrança justa pelo uso da água; e adequada sustentação do faturamento da
Companhia Águas de Joinville.
Planejamento e acompanhamento do faturamento da Companhia Águas de Joinville.
Gestão da política tarifária, a exemplo de reajustes, reequilíbrios tarifários e
correlatos.
Gestão de atividades de cobrança e recuperação de débitos.
Processos diversos de revisão de faturamento.

 

V. Coordenação de Serviços Comerciais (CSC)

Coordenar a execução dos serviços comerciais de ligações novas de água, e
intervenções no ramal predial e cavalete da ligação, dentro dos critérios de qualidade
estabelecimentos pela CAJ e prazos de execução legais estabelecidos pela ARIS,
atendendo as necessidades dos clientes.
Promover a vistoria / orientações da adequada execução do padrão de ligação pelos
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clientes da CAJ.
Promover a gestão do backlog de serviços comerciais.

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria 2890/2021, de 26 de outubro de 2021.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/01/2022, às 07:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011709429 e o
código CRC 0972A572.

 

EDITAL SEI Nº 0011792447/2022 - SEPUD.UAC

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.
                                       

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 26

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2019-2022

 

- ORDINÁRIA -

 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca os
integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da
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Cidade”, Mandato 2019-2022, para a Reunião Ordinária no dia 9 de fevereiro de 2022, às
19:00h, por videoconferência, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

                                                 

1.   Leitura do Edital de Convocação;

2.   Aprovação da ata da reunião anterior, realizada em 01/12/2021; 

3.   Aprovação do Calendário de Reuniões para o ano de 2022;

4.  Aprovação do Relatório Anual do Conselho da Cidade Exercício 2021; 

5. Homologação dos documentos da Conferência Municipal Extraordinária do Município de
Joinville em 2022, elaborados pela Comissão Preparatória; 

6.  Parecer da Câmara Comunitária Setorial de Mobilidade Urbana sobre o PLC 40/2021,
que propõe a exclusão, do Sistema Viário Básico de Joinville, o eixo viário da Rua Gothard
Kaesemodel e Rua Tiradentes, compreendido entre a Rua Ottokar Doerffel e Rua Arnaldo
Moreira Douat, localizadas nos bairros Anita Garibaldi e Floresta;

7. Apresentação do Masterplan viário para a Área de Expansão Urbana Norte;

8. Assuntos Gerais.

 

Marco Antonio Corsini

Presidente do Conselho da Cidade

 

 

Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva

                               

               

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 28/01/2022, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

111 de 266

Nº 1891, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Corsini,
Usuário Externo, em 28/01/2022, às 17:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011792447 e o
código CRC 753AF1A4.

 

EDITAL SEI Nº 0011791654/2022 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

“URBANIZAÇÃO DYNÁ MOREIRA – bairro Petrópolis”

 

 

À

GAF INCORPORADORA EIRELI

Endereço: Rua dos Serventuários nº 63, bairro Petrópolis

CEP: 89.208-770

Joinville-SC

 

 

Na qualidade de Diretor Executivo de Habitação, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.360/2021, e nos termos do que dispõe o art. 31, §
1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em tramitação o processo
administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área pública de 7.913,51m²,
situada na rua dos Radialistas neste Município, intitulada como “URBANIZAÇÃO DYNÁ
MOREIRA – bairro Petrópolis”, com a descrição georreferenciada a seguir:

Um terreno localizado no Município de Joinville, na Urbanização Dyná Moreira,
no bairro Petrópolis na rua dos Radialistas,com as seguintes coordenadas, medidas e confrontações,
inicia-se a descrição deste perímetro Partindo-se do vértice V1 com coordenadas E=716549.0700 e
N=7083839.1723, seguindo com azimute 270"57'07" e distância 18.00m chega -se ao vértice V2
com coordenadas E=716531.0724 e N=7083839.4713, confrontando com a rua dos Radialistas.
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Deste com azimute de 0°57'07" e distância 25.40m chega-se ao vértice V3 com coordenadas
E=716531.4945 e N=7083864.8717. Deste com azimute de 270°38'17" e distância 11.84m chega-
se ao vértice V4 com coordenadas E=716519.6537 e N=7083865.0036, perfazendo um total de
37.24m confrontando com terras de Orlando Schwartz e Maria Aparecida Schwartz. Deste com
azimute de 0"37'23" e distância 27.55m chega-se ao vértice V5 com coordenadas E=716519.9533
e N=7083892.5490, confrontando com terras de Helio Domingos de Borba e Jorge Luiz
Borgershausen. Deste com azimute de 90°24'22" e distância 24.94m chega-se ao vértice V6 com
coordenadas E=716544.8975 e N=7083892.3723, confrontando com terras de Faggi Apoio
Administrativo Ltda. Deste com azimute de 180"57'07" e distância 20. 00m chega -se ao vértice
V7 com coordenadas E=716544.5652 e N=7083872.3750. Deste com azimute de 90"24'22" e
distância 12.00m chega-se ao vértice V8 com coordenadas E=716556.5654 e N=7083872.2900.
Deste com azimute de 0°57'07" e distância 101.18m chega-se ao vértice V9 com coordenadas
E=716558.2464 e N=7083973.4551, perfazendo um total de 133.18m confrontando com a rua dos
Serventuários. Deste com azimute de 90"47'04" e distância 18.04m chega-se ao vértice V10 com
coordenadas E=716576.2800 e N=7083973.2082. Deste com azimute de 11°59'00" e distância
36.38m chega-se ao vértice V11 com coordenadas E=716583.8332 e N=7084008.7938,
perfazendo um total de 54.42m confrontando com terras de Luiz Antonio Maia e Anderson
Venturi. Deste com azimute de 0"57'00" e distância 110.41m chega-se ao vértice V12 com
coordenadas E=716585.6641 e N=7084119.2120, confrontando com terras de Anderson Venturil
Claudete Bonecher, Aluisio Reinert, Douglas Carlos Burini/Alessandra Fernandes do Valle
Scheibel Andrelise Duarte/ Willian Andrews Scheibe, Soraia de Almeida Machado/ Marcos
Aurélio Machado, Maria do Nascimento Cidral/ Crisliane Regina Cidral, Luiz Alberto teixeira
Denardil Elena Beatriz Lopes Denardi, Simone Pergue, Alexandre de Almeida/ Francine Marta
Garcia de Almeida e Espólio de João Carvalho. Deste com azimute de 269°31'54" e distância
25.00m chega-se ao vért ice V13 com coordenadas E=716560.6649 e N=7084119.0076,
confrontando com terras de espólio de João Carvalho. Deste com azimute de 0°57'07" e distância
24.57m chega-se ao vértice V14 com coordenadas E=716561.0731 e N=7084143.5743,
confrontando com a rua dos Serventuários. Deste com azimute de 114"25'09" e distância 21.51m
chega-se ao vértice V15 com coordenadas E=716580.6574 e N=7084134.6826. Deste com azimute
de 138"29'52" e distância 7.36m chega-se ao vértice V16 com coordenadas E=716585.5364 e
N=7084129.1683. Deste com azimute de 120°00'17" e distância 13.75m chega-se ao vértice V17
com coordenadas E=716597.4984 e N=70841222607, perfazendo um total de 42.62m
confrontando com terras de Renato Diego Marconato/ Vandriely Aparecida Muraro Marconato.
Dest e c om azim ute de 116°44'23" e distância 39.17m chega-se ao vért ice V18 com coordenadas
E=716632.4653 e N=7084104.6437, confrontando com terras de Ismail Garcia/ Imobiliária Visão,
Municipio de Joinville, Servidão Dyná Moreira e terras de Hacasa Administração e
Empreendimentos Imobiliários S/A. Deste com azimute de 197°26'23" e distância 278.26m chega-
se ao vértice V1, ponto origem deste memorial, confrontando com terras de Hacasa Administração
e Empreendimentos Imobiliários S/A e Guilherme Leonardo dos Passos . Contendo área total de
7.913,51 m0 (sete mil, novecentos e treze metros quadrados e cinquenta e um decímetros).

O perímetro acima está inserido na área da Matrícula nº 23.872, 3ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do MUNICÍPIO DE JOINVILLE.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICAMOS para que tenham ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).
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Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr João Colin nº 2719 bairro
Santo Antônio, CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 42.243, de 29 de abril de 2021.

 

Rafael Bendo Paulino

Diretor Executivo da Secretaria de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011791654 e o
código CRC 3DD52165.

 

EDITAL SEI Nº 0011792314/2022 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

“URBANIZAÇÃO JARDIM BRASÍLIA II QUADRA D – bairro Nova Brasília”

 

 

Ao Senhor (a)

FREDERICO GOOL

Endereço: Rua Gustavo H. Meyer nº 1135, bairro Nova Brasília

CEP: 89.211-285

Joinville-SC
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Na qualidade de Diretor Executivo de Habitação, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.360/2021, e nos termos do que dispõe o art. 31, §
1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em tramitação o processo
administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área pública de 3.629,69m²,
situada na rua Cidade de Atalaia neste Município, intitulada como “URBANIZAÇÃO JARDIM
BRASÍLIA II QUADRA D – bairro Nova Brasília”, com a descrição georreferenciada a seguir:

Um terreno localizado no Município de Joinville, na Urbanização Jardim Brasília
II Quadra D no bairro Nova Brasília na rua Cidade de Atalaia, com as seguintes coordenadas,
medidas e confrontações, inicia-se a descrição deste perímetro partindo-se do vértice V1 com
coordenadas X=712321.8708 e Y=7085781.8215, seguindo com azimute 184º09'52" e distância
34.43m chega-se ao vértice V2 com coordenadas X=712319.3702 e Y=7085747.4777,
confrontando com a rua Cidade de Atalaia. Deste com raio 6.00m e desenvolvimento 9,45m chega-
se ao vértice V3 com coordenadas X=712312.9202 e Y=7085741.9315. Deste com azimute de
274º27'09" e distância 74,59m chega-se ao vértice V4 com coordenadas X=712238.5568 e
Y=7085747.7220, perfazendo um total de 84,04m, confrontando com a rua Cerro Azul. Deste com
azimute de 340º42’56" e distância 44.64m chega-se ao vértice V5 com coordenadas
X=712223.8153 e Y=7085789.8534, confrontando com terras de Douglas de Senne Machado,
Danielly Francine Machado,  Aline de Senne Machado n. 1307, Licionea Erotides da Cunha
Lutemberg e espólio de Pedro Lutemberg 2225. Deste com azimute de 94º40’58" e distância
98,38m chega-se ao vértice V1, ponto de origem deste memorial, confrontando com terras de
Norival Luchtemberg 2207, Frederico Gool 1135, Alessandra Hack n 1048. Contendo área total de
3.629,69 (três mil, seiscentos e vinte e nove metros quadrados e sessenta e nove decímetros)

O perímetro acima está inserido na área da Matrícula nº 16.909, 2ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do MUNICÍPIO DE JOINVILLE.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr João Colin nº 2719 bairro
Santo Antônio, CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 42.243, de 29 de abril de 2021.

 

Rafael Bendo Paulino

Diretor Executivo da Secretaria de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011792314 e o
código CRC 908C9835.

 

EDITAL SEI Nº 0011792394/2022 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

“URBANIZAÇÃO JARDIM BRASÍLIA II QUADRA D – bairro Nova Brasília”

 

 

Ao Senhor (a)

NORIVAL LUCHTEMBERG

Endereço: Rua Gustavo H. Meyer nº 2207, bairro Nova Brasília

CEP: 89.211-285

Joinville-SC

 

Na qualidade de Diretor Executivo de Habitação, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.360/2021, e nos termos do que dispõe o art. 31, §
1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em tramitação o processo
administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área pública de 3.629,69m²,
situada na rua Cidade de Atalaia neste Município, intitulada como “URBANIZAÇÃO JARDIM
BRASÍLIA II QUADRA D – bairro Nova Brasília”, com a descrição georreferenciada a seguir:

Um terreno localizado no Município de Joinville, na Urbanização Jardim Brasília
II Quadra D no bairro Nova Brasília na rua Cidade de Atalaia, com as seguintes coordenadas,
medidas e confrontações, inicia-se a descrição deste perímetro partindo-se do vértice V1 com
coordenadas X=712321.8708 e Y=7085781.8215, seguindo com azimute 184º09'52" e distância
34.43m chega-se ao vértice V2 com coordenadas X=712319.3702 e Y=7085747.4777,
confrontando com a rua Cidade de Atalaia. Deste com raio 6.00m e desenvolvimento 9,45m chega-
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se ao vértice V3 com coordenadas X=712312.9202 e Y=7085741.9315. Deste com azimute de
274º27'09" e distância 74,59m chega-se ao vértice V4 com coordenadas X=712238.5568 e
Y=7085747.7220, perfazendo um total de 84,04m, confrontando com a rua Cerro Azul. Deste com
azimute de 340º42’56" e distância 44.64m chega-se ao vértice V5 com coordenadas
X=712223.8153 e Y=7085789.8534, confrontando com terras de Douglas de Senne Machado,
Danielly Francine Machado,  Aline de Senne Machado n. 1307, Licionea Erotides da Cunha
Lutemberg e espólio de Pedro Lutemberg 2225. Deste com azimute de 94º40’58" e distância
98,38m chega-se ao vértice V1, ponto de origem deste memorial, confrontando com terras de
Norival Luchtemberg 2207, Frederico Gool 1135, Alessandra Hack n 1048. Contendo área total de
3.629,69 (três mil, seiscentos e vinte e nove metros quadrados e sessenta e nove decímetros)

O perímetro acima está inserido na área da Matrícula nº 16.909, 2ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do MUNICÍPIO DE JOINVILLE.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr João Colin nº 2719 bairro
Santo Antônio, CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 42.243, de 29 de abril de 2021.

 

Rafael Bendo Paulino

Diretor Executivo da Secretaria de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011792394 e o
código CRC B04348C4.

 

EDITAL SEI Nº 0011792452/2022 - SEHAB.UEN.ARF
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Joinville, 28 de janeiro de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

“URBANIZAÇÃO JARDIM BRASÍLIA II QUADRA D – bairro Nova Brasília”

 

 

À Senhora

LICIONEA EROTIDES DA CUNHA LUTEMBERG

Endereço: Rua Gustavo H. Meyer nº 2225, bairro Nova Brasília

CEP: 89.211-285

Joinville-SC

 

Na qualidade de Diretor Executivo de Habitação, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.360/2021, e nos termos do que dispõe o art. 31, §
1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em tramitação o processo
administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área pública de 3.629,69m²,
situada na rua Cidade de Atalaia neste Município, intitulada como “URBANIZAÇÃO JARDIM
BRASÍLIA II QUADRA D – bairro Nova Brasília”, com a descrição georreferenciada a seguir:

Um terreno localizado no Município de Joinville, na Urbanização Jardim Brasília
II Quadra D no bairro Nova Brasília na rua Cidade de Atalaia, com as seguintes coordenadas,
medidas e confrontações, inicia-se a descrição deste perímetro partindo-se do vértice V1 com
coordenadas X=712321.8708 e Y=7085781.8215, seguindo com azimute 184º09'52" e distância
34.43m chega-se ao vértice V2 com coordenadas X=712319.3702 e Y=7085747.4777,
confrontando com a rua Cidade de Atalaia. Deste com raio 6.00m e desenvolvimento 9,45m chega-
se ao vértice V3 com coordenadas X=712312.9202 e Y=7085741.9315. Deste com azimute de
274º27'09" e distância 74,59m chega-se ao vértice V4 com coordenadas X=712238.5568 e
Y=7085747.7220, perfazendo um total de 84,04m, confrontando com a rua Cerro Azul. Deste com
azimute de 340º42’56" e distância 44.64m chega-se ao vértice V5 com coordenadas
X=712223.8153 e Y=7085789.8534, confrontando com terras de Douglas de Senne Machado,
Danielly Francine Machado,  Aline de Senne Machado n. 1307, Licionea Erotides da Cunha
Lutemberg e espólio de Pedro Lutemberg 2225. Deste com azimute de 94º40’58" e distância
98,38m chega-se ao vértice V1, ponto de origem deste memorial, confrontando com terras de
Norival Luchtemberg 2207, Frederico Gool 1135, Alessandra Hack n 1048. Contendo área total de
3.629,69 (três mil, seiscentos e vinte e nove metros quadrados e sessenta e nove decímetros)

O perímetro acima está inserido na área da Matrícula nº 16.909, 2ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do MUNICÍPIO DE JOINVILLE.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, sob pena
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de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr João Colin nº 2719 bairro
Santo Antônio, CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 42.243, de 29 de abril de 2021.

 

Rafael Bendo Paulino

Diretor Executivo da Secretaria de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011792452 e o
código CRC D10D3FA5.

 

EDITAL SEI Nº 0011791723/2022 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

“URBANIZAÇÃO DYNÁ MOREIRA – bairro Petrópolis”

 

 

Ao Senhor (a)

ORLANDO SCHWARTZ, E OU
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MARIA APARECIDA SCHWARTZ

Endereço: Rua dos Radialistas nº 12, bairro Petrópolis

CEP: 89.208-745

Joinville-SC

 

 

Na qualidade de Diretor Executivo de Habitação, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.360/2021, e nos termos do que dispõe o art. 31, §
1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em tramitação o processo
administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área pública de 7.913,51m²,
situada na rua dos Radialistas neste Município, intitulada como “URBANIZAÇÃO DYNÁ
MOREIRA – bairro Petrópolis”, com a descrição georreferenciada a seguir:

Um terreno localizado no Município de Joinville, na Urbanização Dyná Moreira,
no bairro Petrópolis na rua dos Radialistas,com as seguintes coordenadas, medidas e confrontações,
inicia-se a descrição deste perímetro Partindo-se do vértice V1 com coordenadas E=716549.0700 e
N=7083839.1723, seguindo com azimute 270"57'07" e distância 18.00m chega -se ao vértice V2
com coordenadas E=716531.0724 e N=7083839.4713, confrontando com a rua dos Radialistas.
Deste com azimute de 0°57'07" e distância 25.40m chega-se ao vértice V3 com coordenadas
E=716531.4945 e N=7083864.8717. Deste com azimute de 270°38'17" e distância 11.84m chega-
se ao vértice V4 com coordenadas E=716519.6537 e N=7083865.0036, perfazendo um total de
37.24m confrontando com terras de Orlando Schwartz e Maria Aparecida Schwartz. Deste com
azimute de 0"37'23" e distância 27.55m chega-se ao vértice V5 com coordenadas E=716519.9533
e N=7083892.5490, confrontando com terras de Helio Domingos de Borba e Jorge Luiz
Borgershausen. Deste com azimute de 90°24'22" e distância 24.94m chega-se ao vértice V6 com
coordenadas E=716544.8975 e N=7083892.3723, confrontando com terras de Faggi Apoio
Administrativo Ltda. Deste com azimute de 180"57'07" e distância 20. 00m chega -se ao vértice
V7 com coordenadas E=716544.5652 e N=7083872.3750. Deste com azimute de 90"24'22" e
distância 12.00m chega-se ao vértice V8 com coordenadas E=716556.5654 e N=7083872.2900.
Deste com azimute de 0°57'07" e distância 101.18m chega-se ao vértice V9 com coordenadas
E=716558.2464 e N=7083973.4551, perfazendo um total de 133.18m confrontando com a rua dos
Serventuários. Deste com azimute de 90"47'04" e distância 18.04m chega-se ao vértice V10 com
coordenadas E=716576.2800 e N=7083973.2082. Deste com azimute de 11°59'00" e distância
36.38m chega-se ao vértice V11 com coordenadas E=716583.8332 e N=7084008.7938,
perfazendo um total de 54.42m confrontando com terras de Luiz Antonio Maia e Anderson
Venturi. Deste com azimute de 0"57'00" e distância 110.41m chega-se ao vértice V12 com
coordenadas E=716585.6641 e N=7084119.2120, confrontando com terras de Anderson Venturil
Claudete Bonecher, Aluisio Reinert, Douglas Carlos Burini/Alessandra Fernandes do Valle
Scheibel Andrelise Duarte/ Willian Andrews Scheibe, Soraia de Almeida Machado/ Marcos
Aurélio Machado, Maria do Nascimento Cidral/ Crisliane Regina Cidral, Luiz Alberto teixeira
Denardil Elena Beatriz Lopes Denardi, Simone Pergue, Alexandre de Almeida/ Francine Marta
Garcia de Almeida e Espólio de João Carvalho. Deste com azimute de 269°31'54" e distância
25.00m chega-se ao vért ice V13 com coordenadas E=716560.6649 e N=7084119.0076,
confrontando com terras de espólio de João Carvalho. Deste com azimute de 0°57'07" e distância
24.57m chega-se ao vértice V14 com coordenadas E=716561.0731 e N=7084143.5743,
confrontando com a rua dos Serventuários. Deste com azimute de 114"25'09" e distância 21.51m
chega-se ao vértice V15 com coordenadas E=716580.6574 e N=7084134.6826. Deste com azimute
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de 138"29'52" e distância 7.36m chega-se ao vértice V16 com coordenadas E=716585.5364 e
N=7084129.1683. Deste com azimute de 120°00'17" e distância 13.75m chega-se ao vértice V17
com coordenadas E=716597.4984 e N=70841222607, perfazendo um total de 42.62m
confrontando com terras de Renato Diego Marconato/ Vandriely Aparecida Muraro Marconato.
Dest e c om azim ute de 116°44'23" e distância 39.17m chega-se ao vért ice V18 com coordenadas
E=716632.4653 e N=7084104.6437, confrontando com terras de Ismail Garcia/ Imobiliária Visão,
Municipio de Joinville, Servidão Dyná Moreira e terras de Hacasa Administração e
Empreendimentos Imobiliários S/A. Deste com azimute de 197°26'23" e distância 278.26m chega-
se ao vértice V1, ponto origem deste memorial, confrontando com terras de Hacasa Administração
e Empreendimentos Imobiliários S/A e Guilherme Leonardo dos Passos . Contendo área total de
7.913,51 m0 (sete mil, novecentos e treze metros quadrados e cinquenta e um decímetros).

O perímetro acima está inserido na área da Matrícula nº 23.872, 3ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do MUNICÍPIO DE JOINVILLE.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-OS para que tenham ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr João Colin nº 2719 bairro
Santo Antônio, CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 42.243, de 29 de abril de 2021.

 

Rafael Bendo Paulino

Diretor Executivo da Secretaria de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011791723 e o
código CRC 7A8BC761.
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EDITAL SEI Nº 0011791751/2022 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

“URBANIZAÇÃO DYNÁ MOREIRA – bairro Petrópolis”

 

À Senhoras

MARIA DO NASCIMENTO CIDRAL, e

CRISTIANE REGINA CIDRAL

Endereço: Rua dos Serventuários nº 83, bairro Petrópolis

CEP: 89.208-770

Joinville-SC

 

 

Na qualidade de Diretor Executivo de Habitação, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.360/2021, e nos termos do que dispõe o art. 31, §
1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em tramitação o processo
administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área pública de 7.913,51m²,
situada na rua dos Radialistas neste Município, intitulada como “URBANIZAÇÃO DYNÁ
MOREIRA – bairro Petrópolis”, com a descrição georreferenciada a seguir:

Um terreno localizado no Município de Joinville, na Urbanização Dyná Moreira,
no bairro Petrópolis na rua dos Radialistas,com as seguintes coordenadas, medidas e confrontações,
inicia-se a descrição deste perímetro Partindo-se do vértice V1 com coordenadas E=716549.0700 e
N=7083839.1723, seguindo com azimute 270"57'07" e distância 18.00m chega -se ao vértice V2
com coordenadas E=716531.0724 e N=7083839.4713, confrontando com a rua dos Radialistas.
Deste com azimute de 0°57'07" e distância 25.40m chega-se ao vértice V3 com coordenadas
E=716531.4945 e N=7083864.8717. Deste com azimute de 270°38'17" e distância 11.84m chega-
se ao vértice V4 com coordenadas E=716519.6537 e N=7083865.0036, perfazendo um total de
37.24m confrontando com terras de Orlando Schwartz e Maria Aparecida Schwartz. Deste com
azimute de 0"37'23" e distância 27.55m chega-se ao vértice V5 com coordenadas E=716519.9533
e N=7083892.5490, confrontando com terras de Helio Domingos de Borba e Jorge Luiz
Borgershausen. Deste com azimute de 90°24'22" e distância 24.94m chega-se ao vértice V6 com
coordenadas E=716544.8975 e N=7083892.3723, confrontando com terras de Faggi Apoio
Administrativo Ltda. Deste com azimute de 180"57'07" e distância 20. 00m chega -se ao vértice
V7 com coordenadas E=716544.5652 e N=7083872.3750. Deste com azimute de 90"24'22" e
distância 12.00m chega-se ao vértice V8 com coordenadas E=716556.5654 e N=7083872.2900.
Deste com azimute de 0°57'07" e distância 101.18m chega-se ao vértice V9 com coordenadas
E=716558.2464 e N=7083973.4551, perfazendo um total de 133.18m confrontando com a rua dos
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Serventuários. Deste com azimute de 90"47'04" e distância 18.04m chega-se ao vértice V10 com
coordenadas E=716576.2800 e N=7083973.2082. Deste com azimute de 11°59'00" e distância
36.38m chega-se ao vértice V11 com coordenadas E=716583.8332 e N=7084008.7938,
perfazendo um total de 54.42m confrontando com terras de Luiz Antonio Maia e Anderson
Venturi. Deste com azimute de 0"57'00" e distância 110.41m chega-se ao vértice V12 com
coordenadas E=716585.6641 e N=7084119.2120, confrontando com terras de Anderson Venturil
Claudete Bonecher, Aluisio Reinert, Douglas Carlos Burini/Alessandra Fernandes do Valle
Scheibel Andrelise Duarte/ Willian Andrews Scheibe, Soraia de Almeida Machado/ Marcos
Aurélio Machado, Maria do Nascimento Cidral/ Crisliane Regina Cidral, Luiz Alberto teixeira
Denardil Elena Beatriz Lopes Denardi, Simone Pergue, Alexandre de Almeida/ Francine Marta
Garcia de Almeida e Espólio de João Carvalho. Deste com azimute de 269°31'54" e distância
25.00m chega-se ao vért ice V13 com coordenadas E=716560.6649 e N=7084119.0076,
confrontando com terras de espólio de João Carvalho. Deste com azimute de 0°57'07" e distância
24.57m chega-se ao vértice V14 com coordenadas E=716561.0731 e N=7084143.5743,
confrontando com a rua dos Serventuários. Deste com azimute de 114"25'09" e distância 21.51m
chega-se ao vértice V15 com coordenadas E=716580.6574 e N=7084134.6826. Deste com azimute
de 138"29'52" e distância 7.36m chega-se ao vértice V16 com coordenadas E=716585.5364 e
N=7084129.1683. Deste com azimute de 120°00'17" e distância 13.75m chega-se ao vértice V17
com coordenadas E=716597.4984 e N=70841222607, perfazendo um total de 42.62m
confrontando com terras de Renato Diego Marconato/ Vandriely Aparecida Muraro Marconato.
Dest e c om azim ute de 116°44'23" e distância 39.17m chega-se ao vért ice V18 com coordenadas
E=716632.4653 e N=7084104.6437, confrontando com terras de Ismail Garcia/ Imobiliária Visão,
Municipio de Joinville, Servidão Dyná Moreira e terras de Hacasa Administração e
Empreendimentos Imobiliários S/A. Deste com azimute de 197°26'23" e distância 278.26m chega-
se ao vértice V1, ponto origem deste memorial, confrontando com terras de Hacasa Administração
e Empreendimentos Imobiliários S/A e Guilherme Leonardo dos Passos . Contendo área total de
7.913,51 m0 (sete mil, novecentos e treze metros quadrados e cinquenta e um decímetros).

O perímetro acima está inserido na área da Matrícula nº 23.872, 3ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do MUNICÍPIO DE JOINVILLE.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-AS para que tenham ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr João Colin nº 2719 bairro
Santo Antônio, CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 42.243, de 29 de abril de 2021.

 

Rafael Bendo Paulino

Diretor Executivo da Secretaria de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011791751 e o
código CRC 04DED6F7.

 

EDITAL SEI Nº 0011791778/2022 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

“URBANIZAÇÃO DYNÁ MOREIRA – bairro Petrópolis”

 

 

Ao Senhor (a)

WILLIAN ANDREWS SCHEIBE, ALESSANDRA FERNANDES DO
VALLE SCHEIBE, DOUGLAS CARLOS BURINI e ANDRELISE DUARTE

Endereço: Rua dos Serventuários nº 111, bairro Petrópolis

CEP: 89.208-770

Joinville-SC

 

 

Na qualidade de Diretor Executivo de Habitação, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.360/2021, e nos termos do que dispõe o art. 31, §
1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em tramitação o processo
administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área pública de 7.913,51m²,
situada na rua dos Radialistas neste Município, intitulada como “URBANIZAÇÃO DYNÁ
MOREIRA – bairro Petrópolis”, com a descrição georreferenciada a seguir:

Um terreno localizado no Município de Joinville, na Urbanização Dyná Moreira,
no bairro Petrópolis na rua dos Radialistas,com as seguintes coordenadas, medidas e confrontações,
inicia-se a descrição deste perímetro Partindo-se do vértice V1 com coordenadas E=716549.0700 e

124 de 266

Nº 1891, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



N=7083839.1723, seguindo com azimute 270"57'07" e distância 18.00m chega -se ao vértice V2
com coordenadas E=716531.0724 e N=7083839.4713, confrontando com a rua dos Radialistas.
Deste com azimute de 0°57'07" e distância 25.40m chega-se ao vértice V3 com coordenadas
E=716531.4945 e N=7083864.8717. Deste com azimute de 270°38'17" e distância 11.84m chega-
se ao vértice V4 com coordenadas E=716519.6537 e N=7083865.0036, perfazendo um total de
37.24m confrontando com terras de Orlando Schwartz e Maria Aparecida Schwartz. Deste com
azimute de 0"37'23" e distância 27.55m chega-se ao vértice V5 com coordenadas E=716519.9533
e N=7083892.5490, confrontando com terras de Helio Domingos de Borba e Jorge Luiz
Borgershausen. Deste com azimute de 90°24'22" e distância 24.94m chega-se ao vértice V6 com
coordenadas E=716544.8975 e N=7083892.3723, confrontando com terras de Faggi Apoio
Administrativo Ltda. Deste com azimute de 180"57'07" e distância 20. 00m chega -se ao vértice
V7 com coordenadas E=716544.5652 e N=7083872.3750. Deste com azimute de 90"24'22" e
distância 12.00m chega-se ao vértice V8 com coordenadas E=716556.5654 e N=7083872.2900.
Deste com azimute de 0°57'07" e distância 101.18m chega-se ao vértice V9 com coordenadas
E=716558.2464 e N=7083973.4551, perfazendo um total de 133.18m confrontando com a rua dos
Serventuários. Deste com azimute de 90"47'04" e distância 18.04m chega-se ao vértice V10 com
coordenadas E=716576.2800 e N=7083973.2082. Deste com azimute de 11°59'00" e distância
36.38m chega-se ao vértice V11 com coordenadas E=716583.8332 e N=7084008.7938,
perfazendo um total de 54.42m confrontando com terras de Luiz Antonio Maia e Anderson
Venturi. Deste com azimute de 0"57'00" e distância 110.41m chega-se ao vértice V12 com
coordenadas E=716585.6641 e N=7084119.2120, confrontando com terras de Anderson Venturil
Claudete Bonecher, Aluisio Reinert, Douglas Carlos Burini/Alessandra Fernandes do Valle
Scheibel Andrelise Duarte/ Willian Andrews Scheibe, Soraia de Almeida Machado/ Marcos
Aurélio Machado, Maria do Nascimento Cidral/ Crisliane Regina Cidral, Luiz Alberto teixeira
Denardil Elena Beatriz Lopes Denardi, Simone Pergue, Alexandre de Almeida/ Francine Marta
Garcia de Almeida e Espólio de João Carvalho. Deste com azimute de 269°31'54" e distância
25.00m chega-se ao vért ice V13 com coordenadas E=716560.6649 e N=7084119.0076,
confrontando com terras de espólio de João Carvalho. Deste com azimute de 0°57'07" e distância
24.57m chega-se ao vértice V14 com coordenadas E=716561.0731 e N=7084143.5743,
confrontando com a rua dos Serventuários. Deste com azimute de 114"25'09" e distância 21.51m
chega-se ao vértice V15 com coordenadas E=716580.6574 e N=7084134.6826. Deste com azimute
de 138"29'52" e distância 7.36m chega-se ao vértice V16 com coordenadas E=716585.5364 e
N=7084129.1683. Deste com azimute de 120°00'17" e distância 13.75m chega-se ao vértice V17
com coordenadas E=716597.4984 e N=70841222607, perfazendo um total de 42.62m
confrontando com terras de Renato Diego Marconato/ Vandriely Aparecida Muraro Marconato.
Dest e c om azim ute de 116°44'23" e distância 39.17m chega-se ao vért ice V18 com coordenadas
E=716632.4653 e N=7084104.6437, confrontando com terras de Ismail Garcia/ Imobiliária Visão,
Municipio de Joinville, Servidão Dyná Moreira e terras de Hacasa Administração e
Empreendimentos Imobiliários S/A. Deste com azimute de 197°26'23" e distância 278.26m chega-
se ao vértice V1, ponto origem deste memorial, confrontando com terras de Hacasa Administração
e Empreendimentos Imobiliários S/A e Guilherme Leonardo dos Passos . Contendo área total de
7.913,51 m0 (sete mil, novecentos e treze metros quadrados e cinquenta e um decímetros).

O perímetro acima está inserido na área da Matrícula nº 23.872, 3ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do MUNICÍPIO DE JOINVILLE.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-AS para que tenham ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
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termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr João Colin nº 2719 bairro
Santo Antônio, CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 42.243, de 29 de abril de 2021.

 

Rafael Bendo Paulino

Diretor Executivo da Secretaria de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011791778 e o
código CRC 241554FF.

 

EXTRATO SEI Nº 0011681521/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011681371/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0310/18 (SEI N.º 20.0.112097-9).
Autuado (a): André Rogers Guilherme.
Auto de Infração Ambiental n.º 0179/18.
 

126 de 266

Nº 1891, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerado que o autuado procedeu com
regularização da situação ainda que posteriormente à lavratura da infração ambiental em apreço.
Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011681521 e o
código CRC 1332EC20.

 

EXTRATO SEI Nº 0011246374/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011246291/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.181068-0.

Autuado (a): Marcelo Morales.
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Auto de Infração Ambiental n.º 3529/19.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011246374 e o
código CRC 289B3D78.

 

EXTRATO SEI Nº 0011717835/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011717639/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.175098-9.
Autuado (a): Patrícia Regina Rosa de Souza.
Auto de Infração Ambiental n.º 3056/19.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Análise Técnica SEI nº 0011377937/2021. Assim,
o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011717835 e o
código CRC F554A08A.

 

EXTRATO SEI Nº 0011666856/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE

129 de 266

Nº 1891, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/
https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


DECISÃO SEI Nº 0011666409/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.137269-0. 
Autuado (a): Pedro José Brabi.
Auto de Infração Ambiental n.º 3511/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011666856 e o
código CRC 9E141AFF.

 

EXTRATO SEI Nº 0011641087/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O SEI Nº 0011641033/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
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nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.189230-9.
Autuado (a): Wilson Kreuch Frutuoso.
Auto de Infração Ambiental n.º 0103CL/19.

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011641087 e o
código CRC 22E0C553.

 

EXTRATO SEI Nº 0011734443/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011734437/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.165355-0. 
Autuado (a): Nauana Talita Sime Moreira Machado (Kiko Caçambas).
Auto de Infração Ambiental n.º 0014.ED/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011734443 e o
código CRC 82B61480.

 

EXTRATO SEI Nº 0011193910/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011193829/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.170421-9.
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Autuado (a): Elzi Pinheiro de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 3557/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011193910 e o
código CRC 58A597B9.

 

EXTRATO SEI Nº 0011230227/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011230130/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.172671-9.
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Autuado (a): Juliane Stammerjohann.

Auto de Infração Ambiental n.º 3524/19.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011230227 e o
código CRC C6384649.

 

EXTRATO SEI Nº 0011750880/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 473/2021 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada GGT
Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.550.249/0001-24, que versa sobre a contratação de
empresa para realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de Ensino dentro dos
limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 307/2021. O
Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias nº: 375/2022 -
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12.365.4.2.3169.0.3390 Fonte 101 - Receitas e Transferência de Impostos - Educação – Creche –
Secretaria de Educação; 379/2022 - 12.365.4.2.3170.0.3390 Fonte 101 - Receitas e Transferência
de Impostos - Educação - Pré-escola – Secretaria de Educação; 377/2022 - 12.365.4.2.3169.0.3390
Fonte 119 - FUNDEB – Creche – Secretaria de Educação; 380/2022 - 12.365.4.2.3170.0.3390
Fonte 119 - FUNDEB - Pré-escola – Secretaria de Educação; 376/2022 - 12.365.4.2.3169.0.3390
Fonte 136 - Salário Educação – Creche – Secretaria de Educação; 381/2022 -
12.365.4.2.3170.0.3390 Fonte 136 - Salário Educação - Pré-escola – Secretaria de Educação. Em
conformidade com o Memorando nº 0011645558 - SED.UAD.ACN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011750880 e o
código CRC 9C795070.

 

EXTRATO SEI Nº 0011473399/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O SEI Nº 0011473336/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.171311-0.
Autuado (a): Silmara Maria da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 3561/19.

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
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vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011473399 e o
código CRC 80390699.

 

EXTRATO SEI Nº 0011459441/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de dezembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O SEI Nº 0011459375/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.171099-5.
Autuado (a): Paulo Izidoro.
Auto de Infração Ambiental n.º 3559/19.
 
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
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vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011459441 e o
código CRC 72CEA674.

 

EXTRATO SEI Nº 0011785690/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do XXXX° Termo de
Apostilamento a Ata de Registro de Preços nº 288/2021 – celebrado(a) entre o Município de
Joinville, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por
sua Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada LS Serviços de
Informática e Eletrônica Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.793.812/0001-95, que versa
sobre aquisição de notebooks conforme, Padrão de Especificação Técnica - na forma do
Pregão Eletrônico nº 288/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as
seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº: 705/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 Fontes 136 - Salário-
Educação; 710/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 Fontes 136 - Salário-
Educação;  706/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 Fontes 119 - Transferências do FUNDEB -
(aplicação em outras despesas da Educação Básica); 711/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000
Fontes 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação
Básica); 707/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 Fontes 101 - Receitas e Transferências de
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Impostos - Educação; 712/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 Fontes 101 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0011728948 - SED.UTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011785690 e o
código CRC A2B84C36.

 

EXTRATO SEI Nº 0011765234/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011765056/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.171266-1.
Autuado (a): Ecolog Gerenciamento Ambiental S/A.
Auto de Infração Ambiental n.º 3937/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.171266-1, considerando
que o autuado procedeu com o pagamento da penalidade de multa imposta (0011777069). No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011765234 e o
código CRC 4C920B81.

 

EXTRATO SEI Nº 0011247725/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011247621/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.170474-0.

Autuado (a): Odair Luis Aloncio.

Auto de Infração Ambiental n.º 3560/19.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011247725 e o
código CRC 27A39DE9.

 

EXTRATO SEI Nº 0011678712/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011678422/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0335/18 (SEI N.º 20.0.110583-0). 
Autuado (a): Rodrigo Paim.
Auto de Infração Ambiental n.º 1564/18.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerado que o autuado procedeu com
regularização da situação ainda que posteriormente à lavratura da infração ambiental em apreço.
Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
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sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011678712 e o
código CRC CECC9D39.

 

EXTRATO SEI Nº 0011209542/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011209479/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.170536-3.
Autuado (a): Walter Schroeder Junior.
Auto de Infração Ambiental n.º 3873/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011209542 e o
código CRC BEB513AA.

 

EXTRATO SEI Nº 0011763773/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011737408/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.158211-3.
Autuado (a): Marayza Handreise Vieira Antonio (Rei Das Caçambas).
Auto de Infração Ambiental n.º 0003.ED/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011763773 e o
código CRC 7791D75B.

 

EXTRATO SEI Nº 0011771224/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 306/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli
Comércio De Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ - na
forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº: 349/2022 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 10162 - Transferências
Voluntárias - Estado/Educação; 350/2022 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 137 - Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE; 376/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 136 - Salário-
Educação; 377/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 119 - Transferências do FUNDEB -
(aplicação em outras despesas da Educação Básica); 375/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000
Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação; 805/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 10162 - Transferências Voluntárias -
Estado/Educação; 381/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 136 - Salário-
Educação; 379/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação; 806/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 137 - Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE; 380/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 119 - Transferências do FUNDEB -
(aplicação em outras despesas da Educação Básica). Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011600432 - SED.UAE.ASS.
Incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Assistência Social nº
 643/2022 0.9001.8.422.1.2.3203.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins
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de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0011707857 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011771224 e o
código CRC 0FAB5547.

 

EXTRATO SEI Nº 0011271958/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011241551/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.171143-6.
Autuado (a): João Schmid.
Auto de Infração Ambiental n.º 3711/19.
 

DECIDO pela pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3711/19, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.171143-6,
considerando que já foi lavrado Auto de Infração Ambiental para o mesmo local, e que teve como
fato gerador o mesmo motivo descrito no auto de infração ora em apreço. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011271958 e o
código CRC 99C6CF28.

 

EXTRATO SEI Nº 0011751176/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 434/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa
contratada Transportadora Marcondes LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 80.491.335/0001-
99, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículo, na
forma do Pregão Eletrônico nº 209/2018. O Município apostila o contrato incluindo
as seguintes dotações orçamentárias nº 375/2022 - 12.365.4.2.3169.0.3390 Fonte 101 - Receitas e
Transferência de Impostos - Educação – Creche – Secretaria de Educação; 379/2022 -
12.365.4.2.3170.0.3390 Fonte 101 - Receitas e Transferência de Impostos - Educação - Pré-escola
– Secretaria de Educação; 377/2022 - 12.365.4.2.3169.0.3390 Fonte 119 - FUNDEB – Creche –
Secretaria de Educação; 380/2022 - 12.365.4.2.3170.0.3390 Fonte 119 - FUNDEB - Pré-escola –
Secretaria de Educação; 376/2022 - 12.365.4.2.3169.0.3390 Fonte 136 - Salário Educação –
Creche – Secretaria de Educação; 381/2022 - 12.365.4.2.3170.0.3390 Fonte 136 - Salário
Educação - Pré-escola – Secretaria de Educação. Em conformidade com o Memorando nº
0011659262/2022 - SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011751176 e o
código CRC CBC8C2A0.

 

EXTRATO SEI Nº 0011776545/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 474/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Guaratuba
Transportes Eireli EPP, inscrita no CNPJ nº 13.781.925/0001-69, que versa sobre a contratação
de empresa para contratação de empresa especializada para realização de transporte escolar de
alunos das rede municipal de Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC,
na forma do Pregão Eletrônico nº 307/2021. O Município apostila o contrato
incluindo as seguintes dotações orçamentárias nº: 375/2022 - 12.365.4.2.3169.0.3390 Fonte 101 -
 Receitas e Transferência de Impostos - Educação - Creche - Secretaria de Educação; 379/2022 -
 12.365.4.2.3170.0.3390 Fonte 101 - Receitas e Transferência de Impostos - Educação - Pré-escola
- Secretaria de Educação; 377/2022 - 12.365.4.2.3169.0.3390 Fonte 119 - Fundeb - Secretaria de
Educação; 380/2022 - 12.365.4.2.3170.0.3390 Fonte 119 - Fundeb - Secretaria de
Educação; 376/2022 - 12.365.4.2.3169.0.3390 Fonte 136 - Salário Educação - Secretaria de
Educação; 381/2022 - 12.365.4.2.3170.0.3390 Fonte 136 - Salário Educação - Secretaria de
Educação; Em conformidade com o Memorando nº 0011645711 - SED.UAD.ACN. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011776545 e o
código CRC B0825CBE.
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EXTRATO SEI Nº 0011262709/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011262447/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.160686-1.

Autuado (a): Imobiliária Delta Vila Real Ltda.

Auto de Infração Ambiental n.º 0015/.ED/19.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem e Autorização Ambiental, a ser obtida através do autosserviço
“Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com a Instrução Normativa 02/2021, disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-
licencas-para-terraplanagem/) - “Tratando-se de intervenção para fins de recuperação de área
degradada por conformação de relevo, além de requerimento para terraplanagem é necessário
fazer requerimento para Autorização Ambiental - AuA por ser atividade licenciável conforme
Resolução CONSEMA nº 99/2017 com código 71.80.00”. A contar do recebimento desta, dispõe
V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011262709 e o
código CRC C22078F3.

 

EXTRATO SEI Nº 0011190576/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011190509/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.171061-8.
Autuado (a): Odete Terezinha de Lima.
Auto de Infração Ambiental n.º 3562/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011190576 e o
código CRC 8E2E7C9C.

 

EXTRATO SEI Nº 0011691822/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011691505/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.147889-8.
Autuado (a): Ismael Adolfo.
Auto de Infração Ambiental n.º 3803/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011691822 e o
código CRC 7762A401.

 

EXTRATO SEI Nº 0011117810/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011117690/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.171863-5.
Autuado (a): MDM Empreendimentos e Participações S/A.
Auto de Infração Ambiental n.º 3055/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, contudo, o
autuado já procedeu com o pagamento da penalidade de multa imposta (0011777515) e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o interessado no prazo
de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio
do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Realizar
a doação de 30 (trinta) mudas de espécies nativas, com as seguintes especificações: ESPÉCIES:
Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão;
Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande. Prioritariamente diversificar
as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50
mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm
(cinquenta centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada,
com altura de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das
mudas com 1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As
mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições:
nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As
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nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As
mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição
das mudas. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011117810 e o
código CRC 72B94150.

 

EXTRATO SEI Nº 0011143062/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011142993/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental N.º 19.0.168434-0.
Autuado (a): Lourival Alves.
Auto de Infração Ambiental n.º 3519/19.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 3519/19, considerando o
falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de infração,
conforme entendimento do Parecer n.º 047/2017 da Procuradoria Geral do Município de
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Joinville. DETERMINO, ainda, conforme os fatos constantes no presente processo, que seja
comunicada a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote as medidas necessárias quanto a
irregularidade ora em apreço, responsabilizando o respectivo responsável e autuando caso
necessário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 08:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011143062 e o
código CRC 0AB361D0.

 

EXTRATO SEI Nº 0011229493/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011229417/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.171379-0.

Autuado (a): Marinho Leoni.

Auto de Infração Ambiental n.º 3558/19.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011229493 e o
código CRC F1EEEAF2.

 

EXTRATO SEI Nº 0011760183/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 382/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa Planotec Construções Eireli,
inscrita no CNPJ nº  05.683.812/0001-00, que versa sobre a contratação da empresa especializada
na prestação de serviços de manutenção predial para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação, na forma do Pregão Eletrônico nº 008/2021. O Município apostila o
contrato incluindo as seguintes dotações orçamentária nº: 375/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000. Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Secretaria
de Educação; 379/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000. Fonte 101 - Receitas e Transferências
de Impostos - Secretaria de Educação; 377/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000. Fonte 119 -
Transferências do FUNDEB - Secretaria de Educação; 380/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000. Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - Secretaria de
Educação. Em conformidade com o Memorando nº  0011545479 - SED.UIN.AMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011760183 e o
código CRC DA48F27C.

 

EXTRATO SEI Nº 0011193668/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011193603/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.170509-6.
Autuado (a): Nilda Andrade.
Auto de Infração Ambiental n.º 3563/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011193668 e o
código CRC B8EC8146.

 

EXTRATO SEI Nº 0011271156/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011271012/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.171798-1.

Autuado (a): Modelação Leoni Industrial Eireli.

Auto de Infração Ambiental n.º 3773/19.

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerando que a empresa adotou as medidas
necessárias a regularização da situação com a emissão da LICENÇA AMBIENTAL DE
OPERAÇÃO SEI Nº 176/2021 - SAMA.UAT - 0011109098, com validade até 22/11/2025,
totalizando 48 meses. Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará
sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito
e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos
do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta,
dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
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considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011271156 e o
código CRC B3D9C31B.

 

EXTRATO SEI Nº 0011141764/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011139651/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.171863-5.
Autuado (a): Giassi & Cia Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3055/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o interessado no prazo
de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio
do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Realizar
a doação de 10 (dez) mudas de espécies nativas, com as seguintes especificações: ESPÉCIES:
Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão;
Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande. Prioritariamente diversificar
as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50
mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm
(cinquenta centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada,
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com altura de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das
mudas com 1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As
mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições:
nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As
mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição
das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.
Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011141764 e o
código CRC 447BC88F.

 

EXTRATO SEI Nº 0011359689/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2021.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011359257/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.181226-7.
Autuado (a): Gysele Galvão Gomes.
Auto de Infração Ambiental nº 3530/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011359689 e o
código CRC E96D31F4.

 

EXTRATO SEI Nº 0011773016/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e

158 de 266

Nº 1891, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 037/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada GGV Comercial Eireli -
inscrita no CNPJ nº 35.236.131/0001-57, que versa sobre aquisição de insumos de pintura e
uso em geral, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 037/2021. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias
da Secretaria de Educação nº: 375/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 101 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação; 379/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 101 -
Receitas e Transferências de Impostos - Educação; 377/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000
Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação
Básica); 380/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 119 - Transferências do FUNDEB -
(aplicação em outras despesas da Educação Básica); 376/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000
Fonte 136 - Salário-Educação; 381/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 136 - Salário-
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 0011713964 - SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011773016 e o
código CRC 1E303C02.

 

EXTRATO SEI Nº 0011251104/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011250984/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
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Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental  SEI N.º 19.0.172733-2.

Autuado (a): Flávio Luis de Souza.

Auto de Infração Ambiental n.º 3525/19.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pelo ARQUIVAMENTO do presente Processo Administrativo Ambiental, considerando que o
autuado procedeu com o pagamento da penalidade de multa (0011761786). No mais, constatando-
se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011251104 e o
código CRC 4AD76967.

 

EXTRATO SEI Nº 0011122296/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011122223/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.176632-0.
Autuado (a): Rosilene Vieira Oliveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 3633/19.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerando que a autuada adotou as medidas
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necessárias à regularização da execução das obras de terraplanagem, por meio da obtenção
de Autorização de Pequena Terraplanagem (APT) SEI nº 23 (6242605).  Assim, fica o autuado
advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o
meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da
República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis
e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011122296 e o
código CRC E8ACCF66.

 

EXTRATO SEI Nº 0011297191/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de dezembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011297172/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.180904-5.
Autuado (a): Geraldo Vicente.
Auto de Infração Ambiental n.º 3527/19.
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DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerado que o autuado procedeu com
regularização da situação ainda que posteriormente à lavratura da infração ambiental em apreço.
Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011297191 e o
código CRC C76CA916.

 

EXTRATO SEI Nº 0011248201/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011248038/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.171022-7.

Autuado (a): Valfrido Julio.
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Auto de Infração Ambiental n.º 3874/19.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011248201 e o
código CRC DABB4CFC.

 

EXTRATO SEI Nº 0011782113/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 293/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Refrijo Comércio
e Serviços de Climatização Ltda ME, inscrita no C.N.P.J nº 13.392.363/0001-61, que versa sobre
a contratação da empresa especializada para a execução de serviço de manutenção corretiva e
preventiva, com fornecimento de peças (e componentes) para 2.347 (dois mil, trezentos e quarenta e
sete) aparelhos de ar condicionado, tipo split, instalados nas unidades administradas pela Secretaria
de Educação, na forma do Pregão Eletrônico nº 079/2018. O Município apostila o
contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias: 375/2022 - 12.365.4.2.3169.0.3390.
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Fonte 101 - Receitas e Transferência de Impostos - Educação - Creche – Secretaria de
Educação; 379/2022 - 12.365.4.2.3170.0.3390. Fonte 101 - Receitas e Transferência de Impostos -
Educação - Pré-escola – Secretaria de Educação; 377/2022 - 12.365.4.2.3169.0.3390. Fonte 119 -
FUNDEB - Creche - Secretaria de Educação; 380/2022 - 12.365.4.2.3170.0.3390. Fonte 119 -
FUNDEB - Pré-escola - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0011664035 - SED.UIN.AMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011782113 e o
código CRC 831EED6D.

 

EXTRATO SEI Nº 0011246740/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011246626/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.181016-7.

Autuado (a): Cesar Augusto de Paula.

Auto de Infração Ambiental n.º 3528/19.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011246740 e o
código CRC 1AE63D4F.

 

EXTRATO SEI Nº 0011782736/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 553/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Expurgo
Lar Prestadora de Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.389.979/0001-80, que versa sobre a
contratação de serviço de “limpa-fossa” (limpeza de conjunto de fossas, filtros, caixas de gordura e
desentupimento de tubulações) localizadas nas diversas unidades administrada pela Secretaria de
Educação, na forma do Pregão Eletrônico nº 158/2019. O Município apostila o contrato
incluindo as dotações orçamentárias nº: 375/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000. Fonte 101 -
Receitas e Transferências de Impostos - Secretaria de Educação; 377/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000. Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - Secretaria de
Educação; 379/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000. Fonte 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Secretaria de Educação; 380/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000. Fonte 119 -
Transferências do FUNDEB - Secretaria de Educação.  Justifica-se em conformidade com o
memorando SEI nº 0011582624 - SED.UIN.AMN.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011782736 e o
código CRC 6652F22E.

 

EXTRATO SEI Nº 0011776438/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 395/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr.  Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Garagem
Moderna Ltda EPP, inscrita no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma do Pregão Eletrônico nº
196/2017. O Município apostila o contrato
incluindo as seguintes dotações orçamentárias nº: 375/2022 - 12.365.4.2.3169.0.3390 Fonte 101 -
Receitas e Transferência de Impostos - Educação - Creche – Secretaria de Educação; 379/2022 -
12.365.4.2.3170.0.3390 Fonte 101 - Receitas e Transferência de Impostos - Educação - Pré-escola
– Secretaria de Educação; 376/2022 - 12.365.4.2.3169.0.3390 Fonte 136 - Salário Educação –
Creche – Secretaria de Educação; 381/2022 - 12.365.4.2.3170.0.3390 Fonte 136 - Salário
Educação - Pré-escola – Secretaria de Educação. Em conformidade com o Memorando nº
 0011675431 - SED.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011776438 e o
código CRC 50F2207E.

 

EXTRATO SEI Nº 0011237306/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011237249/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.176724-5.
Autuado (a): Marcos José dos Reis.
Auto de Infração Ambiental n.º 0088 CL/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/01/2022, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011237306 e o
código CRC D0F9D72D.

 

EXTRATO SEI Nº 0011782139/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 049/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Momm Comércio de
Produtos Alimentícios Eireli - inscrita no CNPJ nº 08.310.833/0001-60, que versa
sobre aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender as necessidades dos
projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville - na forma do
Pregão Eletrônico nº 049/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a
seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Assistência Social nº
 643/2022 0.9001.8.422.1.2.3203.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011718674 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011782139 e o
código CRC 1B1A189D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011770951/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 354/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 003/2021-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 014/2021 – Ata
de Registro de Preços n.º 538/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 27/01/2022, no valor de
R$ 972,00 (novecentos e setenta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011770951 e o
código CRC 86B41471.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011770482/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 350/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  ASLI COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº
01.578.276/0001-14, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 069/2021, assinada em 27/01/2022, no valor de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e
duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011770482 e o
código CRC C367035D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011785096/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 19/2022

Empenho: 113/2022

Ata de Registro de Preços: 10/2021

Detentora: GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA. EPP.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO
(CAPAS DE PROJETO) PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 2 –
500 unidades de capas para projeto cor azul e Item 3 – 300 unidades de capas de projeto cor
branca)

Data: 27/01/2022.

Valor da autorização: R$ 522,00 (quinhentos e vinte e dois reais).

 

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 31/01/2022, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011785096 e o
código CRC 8CC45B9C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011764392/2022 -
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SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 156/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIAMED -
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0003-
00, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos,
através do Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021,
Processo Administrativo n.º 014/2021-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
429/2021-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 26/01/2022,  no valor de R$ 183.600,00 (cento e
oitenta e três mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011764392 e o
código CRC B7A2144F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011764016/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
153/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  ESTRATTI
VEGETALI FARMACIA E MANIPULACAO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 04.162.170/0001-
23, que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a
demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José. -
na forma do Pregão Eletrônico nº 315/2021, assinada em 26/01/2022, no valor de R$ 87,00
(oitenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011764016 e o
código CRC E13DC30A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011764681/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 158/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos,
através do Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021,
Processo Administrativo n.º 014/2021-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
424/2021-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 26/01/2022,  no valor de R$ 11.750,00 (onze mil
setecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011764681 e o
código CRC D50BCE6A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011779264/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 16/2022

Empenho: 115/2022
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Ata de Registro de Preços: 06/2021

Detentora: PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 3 – Água mineral
sem gás, 500ml)

Data: 27/01/2022

Valor da autorização: R$ 242,40 (duzentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos)

 

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 31/01/2022, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011779264 e o
código CRC 0D086492.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011770942/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 353/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 003/2021-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 014/2021 – Ata
de Registro de Preços n.º 538/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 27/01/2022, no valor de
R$ 21.105,00 (vinte e um mil cento e cinco reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011770942 e o
código CRC 9005ABEB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011779291/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 17/2022

Empenho: 119/2022

Ata de Registro de Preços: 16/2021

Detentora: RGP LIMPEZA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA -
EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS, SOB
DEMANDA, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de:
ITEM 05 – Gel Antisséptico para as mãos (Álcool Gel), marca Verdesan; ITEM 09 - Reservatório
com tampa de dispenser de parede para álcool gel, marca Nobre; ITEM 10 – Bico dosador
(mangueira) de dispenser de parede para álcool gel, marca Nobre.)

Data: 27/01/2022

Valor da autorização: R$ 217,80 (duzentos e dezessete reais e oitenta centavos)

 

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 31/01/2022, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011779291 e o
código CRC 097A3DB1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011770962/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 355/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 003/2021-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 014/2021 – Ata
de Registro de Preços n.º 538/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 27/01/2022, no valor de
R$ 14.716,80 (quatorze mil setecentos e dezesseis reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011770962 e o
código CRC 69603866.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011764661/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 157/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos,
através do Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021,
Processo Administrativo n.º 014/2021-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
424/2021-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 26/01/2022, no valor de R$ 1.286,50 (um mil
duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011764661 e o
código CRC 397EA0D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011755496/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 121/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  FAMADER
FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 08.145.933/0001-89, que versa
sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a demanda
específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 315/2021, assinada em 26/01/2022, no valor de R$ 74,40 (setenta
e quatro reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011755496 e o
código CRC DFC5B2FD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011771036/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
075/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa AR Materiais de Construção EIRELLI - inscrita no CNPJ nº.
81.767.667/0001-16, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Vanderlei Reinert, neste ato
representada pelo Sr. Vanderlei Reinert, que versa sobre a Aquisição de peças e materiais
hidráulicos I para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 340/2020, assinado em 27/01/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 89.864,60 (oitenta e nove mil oitocentos e sessenta e quatro
reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011771036 e o
código CRC C8A9ED5E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011755282/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 26 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
065/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa Terraplenagem M.F.
Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.443.142/0001-02, cujo quadro societário é formado por Marcelo
Francisco Andrioli e Lenir Maria Chaves Andrioli, neste ato representada pelo Sr. Marcelo
Francisco Andrioli, que versa sobre a Locação de Rolo Compactador, na forma do Pregão
Eletrônico nº 432/2021, assinado em 25/01/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de
R$ 233.258,40 (duzentos e trinta e três mil duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011755282 e o
código CRC AB823660.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011792323/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
078/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento e Secretaria de Educação, representados, respectivamente, pelos Secretários Sr.
Ricardo Mafra e Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Virtual Automação Ltda, inscrita no
CNPJ nº 00.250.388/0001-89, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Saul Stelmar Netto e
Grapho-Produtos e Serviços em Computação Ltda, representada pelo Sr. Saul Stelmar Netto, que
versa sobre a aquisição de licença de software AutoCAD, na forma de Pregão Eletrônico nº
474/2021, assinado em 28/01/2022, até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$1.378.594,86 (um
milhão, trezentos e setenta e oito mil quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011792323 e o
código CRC 83334322.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011756271/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 074/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Cromo Comércio e
Distribuição de Materiais Odonto-Médico Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº.
30.584.194/0001-80, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Shih Ming Lun, neste ato
representada pelo Sr. Edilson de Oliveira, que versa sobre a aquisição de tiras reagentes e lanceta
para medição de glicemia capilar com fornecimento de Glicosímetros em comodato para
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José -
na forma do  Pregão Eletrônico nº 114/2021, assinado em 27/01/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ R$ 719.600,00 (setecentos e dezenove mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011756271 e o
código CRC 99ADB6FD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011735751/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
063/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio Ambiente -
FMMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a Sra. Cristiane Ayumi Fujinaka ME, inscrita
no C.N.P.J. nº 20.319.318/0001-47, cujo quadro societário é formado pela Sra. Cristiane Ayumi
Fujinaka, que versa sobre o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de
serviços de castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas,
domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville, conforme especificações
contidas no Edital e seus anexos. na forma do Credenciamento nº 354/2021, assinado em
24/01/2022, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011735751 e o
código CRC 2262733E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011771297/2022 - SAP.USU.AGT
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Joinville, 27 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
068/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa: AVIZ COMERCIO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA ME -
 inscrita no CNPJ nº. 85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado pela Sra.Débora
Clemente de Aviz, Sra. Isabella Clemente de Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de
Aviz, que versa sobre a Aquisição de peças e materiais hidráulicos I para a Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº
340/2020, assinado em 27/01/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$
182.022,08 (cento e oitenta e dois mil vinte e dois reais e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011771297 e o
código CRC 67980472.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011740542/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
043/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Citeluz Serviços de
Iluminação Urbana S/A, inscrita no CNPJ nº 02.966.986/0001-84, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Ricardo Marques Imbassahy e Sr. Pedro Alcantra Junior, neste ato representada
pelos mesmos, que versa sobre a contratação de empresa de engenharia especializada para
manutenção do sistema de iluminação pública do Município de Joinville/SC, na forma do Pregão
Eletrônico nº 513/2021, assinado em 25/01/2022, com a vigência 18 (dezoito) meses, no valor de
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R$ 5.500.000,00 (cinco milhões quinhentos mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011740542 e o
código CRC 29A04B98.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011740027/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
054/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa CSF Pavimentação
Eireli, inscrita no CNPJ nº 26.570.963/0001-14, cujo quadro societário é formado por Patricia
Andrea dos Santos, neste ato representada pela mesma, que versa sobre o credenciamento de
empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela iniciativa
privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º
3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui
o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma do Credenciamento nº 376/2021, assinado em
24/01/2022, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 80 (oitenta reais) o m2 (metro
quadrado).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011740027 e o
código CRC 79E04E21.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0011808015/2022 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 09/2022. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO ESTIMADO DE
MEDALHAS DE MÉRITO (RESOLUÇÃO Nº 88, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021) PARA
A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, NO ANO DE 2022.

Contratada: ASW COMÉRCIO DE BRINDES LTDA – ME. – CNPJ nº 12.587.125/0001-49

Sócios: Vanderlei Teixeira da Cruz; Adrielle Altanazio de Castro; Sandra Mara do Socorro de
Ramos.

Valor: R$ 11.775,00 (onze mil, setecentos e setenta e cinco reais)

Data: 31/01/2022.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 31/01/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011808015 e o
código CRC C18301FF.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0011788760/2022 - SAMA.UAC
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Joinville, 28 de janeiro de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0011788562/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.061837-1
Auto de Infração Ambiental n° 0248 CL
Autuado (a): BBR Empreendimentos Imobiliários Ltda
Relator (a): Tiago Corrente Medeiros
Data do Julgamento: 19/01/2022 (0011643731)
DECISÃO: Concluiu o Relator pela MANUTENÇÃO da multa arbitrada em primeira instância
administrativa no valor de 20(vinte) UPM's. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 31/01/2022, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011788760 e o
código CRC 1CC7FE66.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0011796292/2022 - SAMA.UAC
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Joinville, 31 de janeiro de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0011795932/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.091454-0
Auto de Infração Ambiental n° 1432/16
Autuado (a): João Miguel Engenharia e Incorporação Ltda. EPP
Relator (a): Cristina Jandrey
Data do Julgamento: 19/01/2022 (0011643731)
 
DECISÃO: Concluiu a Relatora pelo CANCELAMENTO da multa arbitrada em primeira
instância administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer
relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 31/01/2022, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011796292 e o
código CRC A4F6FEDB.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0011797320/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
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O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0011796922/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.027042-1
Auto de Infração Ambiental n° 0177/14
Autuado (a): Veronica da Rosa Freitas
Relator (a): Cristina Jandrey
Data do Julgamento: 19/01/2022 (0011643731)
 
DECISÃO: Concluiu a Relatora seu voto pela manutenção da penalidade de multa, com redução
do valor de 21(vinte e uma) UPM´s para 10(dez) UPM´s. Colocado o processo em discussão
e votação foi rejeitado o parecer da Relatora, por maioria de votos dos Conselheiros, que acataram
a MANUTENÇÃO da multa arbitrada em primeira instância administrativa, no valor de 21(vinte e
uma) UPM's.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 31/01/2022, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797320 e o
código CRC C4D53569.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011783820/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05º Termo Aditivo do
Credenciamento n.º 001/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, representada pelo Sr. Fabricio da Rosa e a empresa Proll-Med Laboratório
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de Análises Clínicas Ltda. EPP, inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 83.161.224/0001-02, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Giscard Siervo Conte, Sr. Cleia Fuck, neste ato representada pelo Sr.
Giscard Siervo Conte, que versa sobre prestação de serviços de exames/Procedimentos com
finalidade diagnóstica Grupo 2 / Sub-Grupo 2 Diagnóstico em Laboratório Clínico / Patologia
Clínica, em pacientes externos do Sistema Único de Saúde (SUS),  conforme Edital de
Credenciamento nº 001/2000. O Município adita o contrato renovando o prazo de vigência 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 08/02/2023. Justifica-se em conformidade
com o Memorando SEI nº 0010819462, e Parecer Jurídico SEI nº 0011700350. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011783820 e o
código CRC 115CEA89.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011761130/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
 354/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Diske Power
Comércio de Peças e Serviços Eireli, inscrita no CNPJ nº 03.261.428/0001-86, cujo quadro
societário é formado por Johnatham Clemente, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre
a contratação de empresa especializada em prestações de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios multimarcas
(Fiat/Ford/Renault), na forma de Pregão Eletrônico nº 157/2017. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência e execução em 8 (oito) meses, alterando seu vencimento para os
dias 23/11/2022 e 01/10/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o memorando SEI nº 0011197219 - SAS.UAF, Anexos SEI nº 0011196984 e 0011197001 e
Parecer Jurídico SEI nº 0011539181 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011761130 e o
código CRC 887D1341.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011772345/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
531/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal do Idoso, representada pela Diretora Executiva, Sra. Neide Mary Camacho Solon e a
empresa Painel Pesquisas, Consultoria e Publicidade Ltda, inscrita no CNPJ
nº 05.389.817/0001-17, cujo o quadro societário é formado pela Sra. Ermelinda Maria Uber
Januário; Sra. Maria Helena Provenzano; Sr. Rafael Uber Januario e sra. Talita Uber
Januario, representada pela Sra. Ermelinda Maria Uber Januário, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços técnicos especializados de pesquisa técnica científica para
elaboração do Diagnóstico Social da População Idosa do Município de Joinville, na forma de
Pregão Eletrônico nº 184/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de
vigência em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para o dia 03/09/2022 e o prazo de
execução em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para o dia 01/06/2022, a partir de
01/12/2021. Justifica-se, em conformidade com os memorandos SEI nº
 0011296221, 0011347423 e 0011653598 - SAS.UAF, Anexo SEI nº 0011290381, Cronograma
Físico-Financeiro SEI nº 0011641830 e Parecer Jurídico SEI nº 0011564110- PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011772345 e o
código CRC 8DBA5157.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011783713/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
108/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa Terraplenagem MF Ltda -
ME, inscrita no CNPJ nº 12.443.142/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcelo
Francisco Andrioli, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a  contratação de Rolo
Compactador para atender os serviços de zeladoria pública, na forma de Pregão Eletrônico nº
175/2017. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 10 (dez)
meses, alterando seu vencimento para os dias 13/03/2023 e 26/01/2023, respectivamente. Justifica-
se em conformidade com o memorando SEI nº 0011148033 - SPP.NAD, Carta de Anuência SEI nº
 0011148127, Anexos SEI nº 0011148333, nº 0011148364, nº 0011151161 e Parecer Jurídico SEI
nº 0011416286 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011783713 e o
código CRC A19A5B02.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011797351/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA RAIMUNDO TELLES no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797351 e o
código CRC F71B0303.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011796720/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIRLEI RODRIGUES no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011796720 e o
código CRC FF6C9D24.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011798288/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ZULMIRA DOS SANTOS RIBEIRO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
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Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798288 e o
código CRC ADBDD9E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011801328/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VITOR VENTURA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801328 e o
código CRC 0F1D2197.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011805482/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NIVIA MARIA NUNES NAZARÉ no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011805482 e o
código CRC 36395A3C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011807773/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NIRALCI DOS SANTOS no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011807773 e o
código CRC E230B4C5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011801524/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JUCIMARA DA SILVA SUZARTE no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801524 e o
código CRC BC47B73E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011805634/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE KROETZ CABRAL no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011805634 e o
código CRC 21000BDA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011796802/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉBORA CUNHA VAZ DIAS no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011796802 e o
código CRC 758323CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011798512/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ÂNGELA PIRES ELIAS PETRY no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798512 e o
código CRC 2E2C2505.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011801616/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MERLIN WEDDERHOFF KILIPPER no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801616 e o
código CRC 57D000D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011805925/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANTÔNIA CRISTINA DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011805925 e o
código CRC 1C89F87C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011806224/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA SCHNEIDER no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011806224 e o
código CRC B5DB06E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011807948/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE VIZENTAINER BLASZCZAK no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011807948 e o
código CRC 9FC97512.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011801709/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSECLÉIA MOREIRA CESCONETTO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801709 e o
código CRC 93BBBDA0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011806033/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE MOTA no Processo Seletivo - Edital
010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) - 220h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011806033 e o
código CRC 003FCB6A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011808031/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MISLENE DOS SANTOS FERNANDES no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
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Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011808031 e o
código CRC 898E6BC4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011801799/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA DOS SANTOS CUSTODIO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801799 e o
código CRC B4235AC7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011802017/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RITA DE CÁSSIA PEREIRA WALDRIGUES
POZZI no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802017 e o
código CRC 6F13C01B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011798773/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSILENE DE MEDEIROS KULITCH no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798773 e o
código CRC 27C4FB2B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011802052/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDETE BARAUNA no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802052 e o
código CRC 3E10F1F6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011802302/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LOURDES DO CARMO LIMA FILHA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802302 e o
código CRC D3C7079F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011799173/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA PELINCER no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799173 e o
código CRC B89577D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011802441/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELA MARIA DE OLIVEIRA ROSA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802441 e o
código CRC 1AC93C23.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011795397/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVETE APARECIDA LUIZ CORDEIRO
KRONE no Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador (Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 08:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011795397 e o
código CRC 5CD8146C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011799335/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLARICE NONES DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799335 e o
código CRC 08CC3781.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011802520/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DIRCELIA DA LUZ DEMETRIO COSTA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802520 e o
código CRC F2DA46BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011799545/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA MACHADO GONÇALVES no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799545 e o
código CRC 9270EBC5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011802718/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA MARIA ALVES MORETTI no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802718 e o
código CRC 3A29B23E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011806388/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CRISTINA DO AMARAL no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011806388 e o
código CRC 25FD40C1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011795597/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA DOS SANTOS HEIDEN no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 08:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011795597 e o
código CRC 4B59730C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011799628/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SHEYNE LUIZ DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0114 - Médico Plantonista Cirurgião Geral,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799628 e o
código CRC 06BE5B7E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011806618/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE COELHO MOURA FORTUNATO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011806618 e o
código CRC 91AD3A60.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011799632/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRAZIELA MICHELE DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799632 e o
código CRC D9346036.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011807282/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETH FLORIANO no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011807282 e o
código CRC 3D472909.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011808117/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATIANE NUNES PRIETO no Processo Seletivo
- Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011808117 e o
código CRC A6B4CFD6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011795755/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA DE CASTRO no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011795755 e o
código CRC 1B03ABA9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011799807/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ANDRESSA DE SOUSA NEVES no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0114 - Médico Plantonista Pediatra, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
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Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799807 e o
código CRC 375C300C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011807425/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE ROSCOCHE PORTES no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011807425 e o
código CRC 503DE858.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011799907/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE DA SILVA CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799907 e o
código CRC 48BBC0A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011799950/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LUANA AMANCIO no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0114 - Médico Plantonista Pediatra, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799950 e o
código CRC 82B34A32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011800005/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA MARIA TEICHERT BALBINOTTI no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800005 e o
código CRC 8C37BA41.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011795941/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVIA DOS PASSOS no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 08:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011795941 e o
código CRC B0FFEB94.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011800090/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

226 de 266

Nº 1891, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) JESSÉ VINICIUS LANA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0114 - Médico Plantonista Pediatra, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 10:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800090 e o
código CRC 497946F9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011796023/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVETE DA SILVA MACHADO MACEDO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
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Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011796023 e o
código CRC BAE462F4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011800153/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIMARA KUHN MORITO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800153 e o
código CRC B5410485.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011808435/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCINEIDE LIMA CANDIDO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011808435 e o
código CRC 2A0149A0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011796176/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARÍA DO SOCORRO MORAES DE JESUS no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011796176 e o
código CRC DD72D282.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011796260/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALESSANDRO DA SILVA CAMPOS no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011796260 e o
código CRC 706B3B87.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011796338/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARILÉIA KATH FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011796338 e o
código CRC 1BFCB21B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011797525/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSECLÉIA MOREIRA CESCONETTO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 09:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797525 e o
código CRC DAF412D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011800283/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARINA DE ALMEIDA ABRITTA
HANAUER no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0115 - Médico Plantonista
Clínica Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da
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Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da
correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800283 e o
código CRC 931410F1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011796556/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE DE JESUS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011796556 e o
código CRC 46B70692.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011796634/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CATIANE BITTENCOURT LEMOS FABRE no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011796634 e o
código CRC C9D5B887.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011797715/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE ROVINSKI no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797715 e o
código CRC 0419A87B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011797810/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANA CRISTINA MAIA DE BRITTO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797810 e o
código CRC 56A51F9D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011800812/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAARA ÉLDANY COSTA no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor do Ensino Fundamental Inglês -
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800812 e o
código CRC 2B917C9C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011800980/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA EVELYN SILVANO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800980 e o
código CRC FF18C08E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011801106/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DIANIA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
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Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801106 e o
código CRC E44A1E27.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011801175/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAUANE CAMBRUZZI no Processo Seletivo
- Edital 010-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua
Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2022, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801175 e o
código CRC 1D6ECC40.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011735287/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 528/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de tela e arame para cercamento de terrenos públicos, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: JOELSON MEDEIROS BITENCOURT, Item 03 - R$ 799,00 e Item 04 - R$ 799,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011735287 e o
código CRC 2F23D6A2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011700242/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de químicos e
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Eletrônico nº 268/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de químicos e
saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SEBOLD INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS
LTDA, Item 13 – R$ 1,69; Item 16 – R$ 1,89; Item 68 – R$ 6,79; Item 69 – R$ 6,79; Item 76 – R$
6,76 e Item 77 – R$ 6,76.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011700242 e o
código CRC D320ED06.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011700287/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de químicos e
saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Item 19 – R$ 4,89; Item 24 – R$ 30,47; Item 33 –
R$ 10,50; Item 42 – R$ 177,99; Item 86 – R$ 11,45; Item 87 – R$ 11,45; Item 89 – R$ 7,97; Item
98 – R$ 98,99 e Item 99 – R$ 98,99.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011700287 e o
código CRC 75857223.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011700386/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de químicos e
saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: RPF COMERCIAL LTDA, Item 25 – R$ 47,59.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011700386 e o
código CRC 27F50BB2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011700615/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de químicos e
saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja:  COMERCIAL MULTVILLE LTDA, Item 37 –
R$ 74,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011700615 e o
código CRC 579772AD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011700659/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de químicos e
saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  MR LICITAÇÕES LTDA, Item 54 –
R$ 4,60; Item 55 – R$ 4,60; Item 56 – R$ 4,50; Item 57 – R$ 4,50; Item 58 – R$ 5,35; Item 59 –
R$ 5,35; Item 74 – R$ 8,95; Item 75 – R$ 8,95; Item 78 – R$ 6,40 e Item 79 – R$ 6,40.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011700659 e o
código CRC 1A4BDC0C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011700769/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de químicos e
saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MEDBRANDS COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA, Item 100 – R$ 1,50 e Item 101 – R$ 1,50.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011700769 e o
código CRC E5B3C5F5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011668669/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da  Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 336/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de chromebooks conforme Padrão de Especificação Técnica, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
MULTILASER INDUSTRIAL S.A, Item 01 - R$ 2.238,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011668669 e o
código CRC 99D29208.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011702758/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 011/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os alunos da
rede municipal de ensino, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo lote e valor total, qual seja: ELDORADO TECNOTEX
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EDUCACIONAL E PROFISSIONAL EIRELI, Lote 13 - R$ 24.618,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011702758 e o
código CRC 53B2DE4E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011702503/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 011/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os alunos da
rede municipal de ensino, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: TRIUNFO COMÉRCIO
E IMPORTAÇÃO LTDA, Lote 09 - R$ 429.531,87 e Lote 11 - R$ 533.762,41.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011702503 e o
código CRC ED861366.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011702329/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 011/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os alunos da
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rede municipal de ensino, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo lote e valor total, qual seja: VESTISUL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EIRELI, Lote 07 - R$ 1.328.450,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011702329 e o
código CRC E38D72F5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011701493/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 011/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os alunos da
rede municipal de ensino, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: TK2 INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE UNIFORMES EIRELI, Lote 04 - R$ 720.964,40; Lote 08 - R$ 586.124,51; Lote
10 - R$ 187.183,26 e Lote 12 - R$ 258.619,56.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011701493 e o
código CRC 09F71816.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011701784/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 011/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os alunos da
rede municipal de ensino, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo lote e valor total, qual seja: C.M. ORATHES CONFECÇÕES
E EQUIPAMENTOS LTDA, Lote 06 - R$ 325.677,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011701784 e o
código CRC 3C459935.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011700930/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 011/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os alunos da
rede municipal de ensino, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: SONAR COMERCIAL
LTDA, Lote 03 - R$ 1.567.224,76 e Lote 05 - R$ 698.379,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011700930 e o
código CRC 71667D7E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011700100/2022 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de químicos e
saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE
PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, Item 10 – R$ 2,42; Item 46 –
R$ 1,79; Item 104 – R$ 2,61 e Item 105 – R$ 2,61.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011700100 e o
código CRC B661D0C3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011749645/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 350/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de acinas, Testes Rápidos, Vitaminas e Suplementos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção
Animal, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguintes empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SUPRAMIL COMERCIAL LTDA, ITEM 07 –
R$ 44,00, ITEM 09 – R$ 65,00, ITEM 11 – R$ 58,55, ITEM 12 – R$ 0,69, ITEM 17 – R$
80,00, ITEM 22 – R$ 22,00 e ITEM 24 – R$ 50,40.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011749645 e o
código CRC 2A3371A7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011640492/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 334/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização para atender
as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Devant Care Comercial Ltda – item 3 - R$ 30,00; item 4 - R$ 65,00;
item 6 - R$ 57,00; item 7 - R$ 75,00; item 8 - R$ 70,00; item 9 - R$ 33,00; item 10 - R$ 35,00;
item 11 - R$ 35,00; item 12 - R$ 40,00; item 13 - R$ 40,00; item 14 - R$ 40,00; item 16 - R$
39,00; item 17 - R$ 35,00; item 18 - R$ 65,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011640492 e o
código CRC F75B8D17.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011735540/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 528/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de tela e arame para cercamento de terrenos públicos, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA, Item 01 - R$ 20,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011735540 e o
código CRC B0612D6F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011735356/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 528/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de tela e arame para cercamento de terrenos públicos, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, Item 02 - R$ 23,50. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011735356 e o
código CRC AF355579.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011750890/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 350/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de Vacinas, Testes Rápidos, Vitaminas e Suplementos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção
Animal, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TURVOMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS
EIRELI, ITEM 15 – R$ 80,35 e ITEM 19 – R$ 12,33.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2022, às 22:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 05:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011750890 e o
código CRC 004EEB30.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0011742332/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento torna público, a Errata da Homologação, realizada em 20/01/2022, e publicada nos
meios oficiais em 21/01/2022, do Pregão Eletrônico nº 349/2021, UASG 453230, destinado
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e
dispenser. Considerando a interposição de recurso para os 78, 80, 98, 104 e 110. Considerando a
divisão do itens em cota 75% e 25%, decido suprimir da Homologação os itens: 77, 79, 97, 98, 103,
104, 109 e 110. Deste modo, leia-se: Homologo parcialmente o processo licitatório levado a efeito
através do Pregão Eletrônico nº 349/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispenser, bem como o julgamento efetuado
pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: COMERCIAL MULTVILLE LTDA, Item 08 - R$ 23,90, PABLO
LUIS MARTINS, Item 10 - R$ 12,79, Item 42 - R$ 36,99, Item 43- R$ 70,00, MULTISUL
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, Item 36 - R$ 6,59, ADRIELSON FERREIRA
PINHEIRO, Item 26 - R$ 34,00, Item 27 - R$ 16,35, Item 28 - R$ 16,40, Item 38 - 17,00, Item 39
- R$ 44,50, Item 40 - R$ 21,00, Item 41 - R$ 23,20, Item 90 - R$ 36,40, Item 91 - R$ 39,80, Item
92 - R$ 39,80, Item 96 - R$ 15,40, BMI PROSPER EIRELI, Item 89 - R$ 36,40, Item 95 - R$
16,50, ACR MEDCAL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, Item 17 - R$ 6,40, Item 35 - R$
101,99, RGP LIMPEZA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI,
Item 74 - R$ 44,06, KELLY A. D. S. MINIOLI COMERCIO DE PRODUTOS, Item 71 - R$
42,00, Item 72 - R$ 42,00, Item 73 - 50,00, J3R INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, Item 81 -
R$ 11,30, Item 82 - R$ 11,30, PAULO ROBERTO DOS SANTOS, Item 9 - R$ 19,40, Item 15 -
R$ 1,65, Item 18 - R$ 3,30. Informa-se que, os itens 3 e 25 restaram DESERTOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2022, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/01/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011742332 e o
código CRC E243BFD5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0011797204/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Chamada Pública nº 397/2021 destinada a aquisição de gêneros alimentícios
(carnes, ovos e frios) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela
Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado aos fornecedores vencedores em seus
respectivos itens e quantidades: Cooperativa Agrícola dos Produtores de Joinville e Região -
COOPAVILLE - ITENS: 2 - Aipim congelado -10.000 kg, e 11 - iogurte sabores diversos -
15.069 kg. Cooperativa dos Agricultores Rurais de Barra Velha - COOPERBARRA -
 ITENS: 4 - filé de tilápia - 15.000 kg, 10 - iogurte natural - 4.800 kg, e 11 - iogurte sabores
diversos - 931 kg. Cooperativa de Pequenos Agricultores de Videira e Iomerê - COPAVIDI -
 ITEM: 8 - ovos de galinha - 25.749 dúzias. Cooperativa dos Suinocultores do Caí Superior
Ltda - ITEM: 3 - carne suína - 12.500 kg. Ficam declaradas FRACASSADAS as respectivas
quantidades dos ITEM 8 - ovos de galinha - 4.251 dz, e ITEM 5 - leite integral - 30.000
l. Os itens 01 - Amora Congelada, 06 - Morango Congelado, 07 - Mirtilo Congelado, e 09 - Ricota
Fresca sem Sal foram DESERTOS. Conforme dispõe a Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de
2020, art. 31e item 1.1.1, do edital, o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar será o
especificado no Anexo II do edital.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797204 e o
código CRC E395B9C0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011757991/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e

253 de 266

Nº 1891, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 072/2021, UASG 453230, destinado à contratação da
utilização de programa de informática para compor a Solução de Tecnologia da Informação do
Sistema de Gestão da Assistência Social, que atenda aos requisitos da Lei 8.742/1993, ao Pacto de
Aprimoramento do SUAS – Sistema Único de Assistência Social e às normativas e
regulamentações, e por outras que venham a substituí-las, bem como a prestação de serviço de
suporte técnico e manutenção destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, bem
como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seus respectivo valor global, qual seja: INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO - EIRELI – R$
875.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2022, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/01/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011757991 e o
código CRC 8A66C7D1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011797287/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 326/2021 (UASG 453230), destinado à futura e eventual
Aquisição de equipamentos, reagentes e mobiliário para a realização de análises clínicas e
ambientais do Laboratório Municipal e Hospital Municipal São José, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
(lote/total; item/unitário), quais sejam: Aulab Aut. Lab. Ltda - item 20 - R$ 1.200,00; Delfini Ind.
Com. Ltda - Lote 1 - R$ 2.080,00; Elber Ind. de Ref. Ltda - item 12 - R$ 10.300,00; item 19 - R$
14.800,00; Indrel Ind. de Ref. Londrinense Ltda  - item 16 - R$ 17.325,00; item 27 - R$ 24.500,00;
Marte Equip. para Lab. Eireli  - item 28 - R$ 388,00; Phoenix Ind. e Com. de Equip. Cient. Ltda -
item 6 - R$ 15.050,00; Ursa Com. Ltda  - item 21 - R$ 2.450,00; V. S. Costa & Cia Ltda  - item 5 -
R$ 1.250,00; item 7 - R$ 1.360,00; item 9 - R$ 2.600,00; item 17 - R$ 3.430,00; item 18 - R$
2.997,00; Weblabor São Paulo Mat. Did. Ltda - item 8 - R$ 3.465,00. Restaram DESERTOS os
itens 14, 22 e 25, restaram FRACASSADOS os itens 4, 10, 11, 13, 15, 23, 24, 26, 29 e 30.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797287 e o
código CRC 0445F381.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011785523/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 417/2021 (UASG 453230), destinado à
futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais
do Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de
Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: Altermed Mat. Med. Hosp. Ltda - item 34 - R$ 0,0435;  item 77 - R$
13,0611; item 87 - R$ 2,022; item 91 - R$ 0,6079; Baxter Hosp. Ltda - item 120 - R$ 25,23; Bayer
S.A. - item 125 - R$ 1,77; Centermedi-Com. De Prod. Hosp. Ltda - item 26 - R$ 0,042; item 101 -
R$ 0,52; item 131 - R$ 0,10; item 141 - R$ 0,036; Ciamed - Dist. De Med. Ltda - item 75 - R$
0,29; item 117 - R$ 0,346; Cir. Santa Cruz Com. De Prod. Hosp. Ltda - item 112 - R$ 42,00; item
129 - R$ 0,10; CM Hosp. S.A. - item 31 - R$ 0,37; Com. Cir. Rioclarense Ltda - item 142 - R$
8,70; Cristália Prod. Quim. Farm. Ltda - item 7 - R$ 16,00; item 20 - R$ 16,00; item 21 - R$ 8,72;
item 22 - R$ 16,00; item 23 - R$ 7,00; item 37 - R$ 7,54; item 41 - R$ 0,83; item 42 - R$ 13,20;
item 46 - R$ 184,58; item 54 - R$ 17,03; item 56 - R$ 8,96; item 60 - R$ 25,00; item 61 - R$
35,00; item 67 - R$ 4,05; item 73 - R$ 0,138; item 82 - R$ 8,80; item 85 - R$ 17,04; item 92 - R$
0,877; item 93 - R$ 3,13; item 94 - R$ 5,23; item 103 - R$ 1,47; item 106 - R$ 5,20; item 107 - R$
0,42; item 108 - R$ 1,146; item 123 - R$ 41,90; item 126 - R$ 24,40; item 130 - R$ 295,00; item
134 - R$ 20,37; item 135 - R$ 9,02; item 136 - R$ 14,88; Flukka Farm. De Man. Ltda - item 104 -
R$ 62,00; Genésio A Mendes & Cia Ltda - item 76 - R$ 0,39; Inovamed Hosp. Ltda - item 80 - R$
0,158; item 121 - R$ 3,00; item 137 - R$ 0,185; Lab. B Braun SA - item 58 - R$ 65,98; Licimed
Dist. De Med., Correl. E Prod. Med. e Hosp. Ltda - item 4 - R$ 1,75; item 47 - R$ 82,50; Mc Mura
Pereira Com. De Prod. Farm. - item 13 - R$ 15,80; item 14 - R$ 29,70; item 52 - R$ 7,999; item 95
- R$ 22,49; Med Center Com. Ltda - item 97 - R$ 17,96; Medilar Imp. E Dist. De Prod. Med.
Hosp. S/A - item 51 - R$ 0,043; item 53 - R$ 0,05; item 62 - R$ 2,238; Pontamed Farm. Ltda -
item 18 - R$ 1,30; item 30 - R$ 0,426; item 86 - R$ 3,268; item 96 - R$ 8,11; item 113 - R$ 3,60;
Promefarma Med. E Prod. Hosp. Ltda - item 1 - R$ 0,416; item 19 - R$ 1,15; item 27 - R$ 1,49;
item 28 - R$ 0,3016; item 32 - R$ 4,25; item 65 - R$ 6,027; item 66 - R$ 3,377; item 72 - R$ 0,31;
item 79 - R$ 2,159; item 84 - R$ 5,752; item 98 - R$ 13,30; item 99 - R$ 0,07; item 124 - R$ 0,07;
item 139 - R$ 0,17. Restaram DESERTOS os itens 6, 11, 12, 16, 24, 25, 44, 69, 89, 90, 119, 122,
133, 138, 140 e 143, restaram FRACASSADOS os itens 2, 8, 17, 29, 35, 36, 40, 43, 45, 48, 49,
64, 68, 70, 74, 83, 88, 100, 105, 110, 111, 116 e 127.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011785523 e o
código CRC BF327E03.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0011797265/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE,
Autarquia Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que, o Processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 005/2021, destinado à contratação de empresa para prestação de serviço de locação
de veículos, conforme especificações indicadas no Edital e Termo de Referência, foi declarado
DESERTO pela ausência de interessados na licitação.

Registro no TCE/SC sob o código: C21AF8DBB8AFBB17AE229E1FBAB29DDE3EB44A37

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Presidente, em 31/01/2022, às 09:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797265 e o
código CRC 768B6370.

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 0011754898/2022 - SAP.UPR

Joinville, 26 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga o processo licitatório levado a
efeito através do Edital de Credenciamento nº 001/2021, destinado ao Credenciamento de
Prestadores de Serviços de Saúde Especializados em Reabilitação de Deficiência Intelectual e/ou
Transtorno do Espectro Autista, incluindo diagnóstico, atendimento e acompanhamento, conforme
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Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM – SIGTAP/SUS, para ajustes do termo de
referência, conforme Memorando SEI nº 0011595050/2022 - SES.UAA.ACA. Maiores
informações estão à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação". 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2022, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/01/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011754898 e o
código CRC F04976D0.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011806132/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
análise de pedido de esclarecimento, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 057/2022, para
Aquisição de equipamentos específicos para centro Cirúrgico e para Central de Material
Esterilizado - CME para a Secretaria da Saúde e Hospital Municipal São José. Maiores
informações estão à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011806132 e o
código CRC AEEB7B6F.

CONVOCAÇÃO SEI
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP
 
 

Processo de seleção para os cargos de Coordenador Adjunto, Orientador Pedagógico, Apoio às
atividades acadêmicas e administrativas e Professores Bolsistas para o Centro de Educação e
Inovação em Saúde Maria Carola Keller - CEIS, visando a oferta de curso Técnico de Enfermagem
pelo PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO –
PRONATEC – MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS, no Município Joinville/SC

 

O Secretário de Educação, Diego Calegari Feldhaus e o Secretário da Saúde, Jean Rodrigues da
Silva,  no uso de suas atribuições legais CONVOCAM as candidatas habilitadas: ELENIR
BERKENBROCK SILVEIRA, na vaga de Apoio às atividades acadêmicas e administrativas;
ZENIRA BARNI DE OLIVEIRA, na vaga de Orientador Pedagógico; e ELENIR
BERKENBROCK SILVEIRA, na vaga de Coordenador Adjunto, para que enviem até
02/02/2022 os documentos solicitados por e-mail pelo CEIS – Centro de Educação e Inovação em
Saúde, e-mail: ses.uge.ceis@joinville.sc.gov.br, a fim de manifestarem interesse na investidura.

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

 

 

Diego Calegari Feldhaus 
Secretário de Educação

 
Jean Rodrigues da Silva

Secretário da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Mario Jose Bruckheimer,
Coordenador (a), em 28/01/2022, às 07:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Deyze Zapelini Faust,
Coordenador (a), em 28/01/2022, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/01/2022, às 09:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/01/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011781237 e o
código CRC 16C9BA4B.

 

ERRATA SEI Nº 0011800492/2022 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

 

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD  N.º 007/2022/SEHAB,
publicada em 28 de janeiro de 2022, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1890,
SEI nº0011785679.

 

Onde se lê:  "Art. 3º A listagem ... Anexo SEI nº 0011779398, contendo os
dados de classificação dos beneficiários, extraída do Sistema Interno da Secretaria de Habitação,
para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na fase de titulação. 

Leia-se:  "Art. 3º A listagem ... Anexo SEI nº 0011779627, contendo os dados
de classificação dos beneficiários, extraída do Sistema Interno da Secretaria de Habitação, para
emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na fase de titulação. 

Rafael Bendo Paulino
Direção Executiva

Secretaria de Habitação
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800492 e o
código CRC 20CAC0D3.
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ERRATA SEI Nº 0011798281/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

DECRETO Nº 45.275, de 12 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1879, de 13 de janeiro de 2022.

 

Onde se lê: "Hohanna Stephanna de Oliveira da Silva, matrícula 52.258, do
cargo de Auxiliar de Educador".

Leia-se: "Hohanna Stephanna de Oliveira da Silva, matrícula 52.258, do cargo de
Auxiliar de Saúde Bucal"

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798281 e o
código CRC 07D5B5C8.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0011774515/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação e projetos de
venda, referente a Chamada Pública nº 470/2021 destinada à aquisição de gêneros alimentícios
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diversos oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da
rede municipal de ensino de Joinville. Após análise dos documentos de habilitação e projeto de
venda, a Comissão decide: HABILITAR: FORNECEDOR INDIVIDUAL: Roseli Maria da
Silva Merkle; Rosane Milinitz; Marisa Nehls Seefeld; Eva Veiga Wiezbicki; Carina Roque;
Carmem Lucia Klingenfuss Jacobi; Lázaro Junckes; Dilnei Antunes Jacques; Siléria Bicheis
Sepka. GRUPO FORMAL: Cooperativa de Produção, Industrialização e Comercialização União
do Oeste; Cooperativa de Agricultores Familiares de Lebon Regis - COOPERLAF; Cooperativa
dos Agricultores Rurais de Barra Velha COOPERBARRA; Cooperativa de Pequenos Agricultores
de Videira e lomerê - COPAVIDI; Cooperativa dos Agricultores de Frutas e Verduras de Campo
Alegre - COOPERVITA; Cooperativa dos Agricultores Familiares de Massaranduba -
COOPERBAM; Cooperativa de Organização, Produção e Comercialização Solidaria do Planalto
Norte - SC; CECAFES - Cooperativa Central de Comercialização da Agricultura Familiar de
Economia Solidária; Cooperativa de Produção Agroindustrial de Schroeder; Cooperativa Regional
de Industrialização e Comercialização Dolcimar Luis Brunetto; Cooperativa da Agricultura Familiar
Rio Novo - CORUPÁ; Cooperativa dos Trabalhadores Assentados na Região de Porto Alegre
Ltda; Cooperativa de Pequenos Produtores de Taió - COOPERTAIÓ; Cooperativa da Agricultura
Familiar do Vale do Itajaí; Associação de Produtores Orgânicos do Planalto, Vale do Itajaí e Litoral
Catarinense - ECOFRUTAS. GRUPO INFORMAL: Amarildo Jacobi; Sandra Beninca
Nascimento.  Após análise dos documentos de habilitação, foi realizada a seleção dos projetos de
venda habilitados, conforme estabelecido no item 4.1 do edital e de acordo com o art. 35 da
Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020. Sendo assim, após a análise dos projetos de venda,
a Comissão decide CLASSIFICAR todos os projetos de venda apresentados. Aplicando-se os
critérios de prioridade de seleção previstos no art. 35, Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de
2020, bem como no item 4 do edital, define-se como ordem de prioridade dos projetos de venda:
FORNECEDOR LOCAL: Amarildo Jacobi; Sandra Beninca Nascimento; Roseli Maria da
Silva Merkle; Rosane Millnitz; Marisa Nehls Seefeld; Eva Veiga Wiezbicki; Carina
Roque; Carmem Lucia Klingenfuss Jacobi; Dilnei Antunes Jacques; Siléria Bichels Sepka.
REGIÃO GEOGRÁFICA IMEDIATA: Cooperativa da Agricultura Familiar Rio Novo -
CORUPÁ; Cooperativa dos Agricultores Familiares de Massaranduba -
COOPERBAM; Cooperativa de Produção Agroindustrial de Schroeder.REGIÃO
GEOGRÁFICA INTERMEDIÁRIA: Cooperativa Regional de Industrialização e
Comercialização Dolcimar Luis Brunetto; Cooperativa de Organização, Produção e
Comercialização Solidária do Planalto Norte -SC - COMSOL; Cooperativa de Agricultores
de Frutas e Verduras de Campo Alegre - COOPERVITA. DO ESTADO: Cooperativa de
Produção, industrialização e Comercialização União do Oeste –
COOPROESTE; Cooperativa de Agricultores Familiares de Lebon Regis –
COOPERLAF; Associação de Produtores Orgânicos do Planalto, Vale do Itajaí e Litoral
Catarinense - ECOFRUTAS; Cooperativa da Agricultura Familiar do Vale do Itaja
í; Cooperativa de Pequenos Produtores de Taió - COOPERTAIÓ; Cooperativa de Pequenos
Agricultores de Videira e lomerê - COPAVIDI; Cooperativa dos Agricultores Rurais de
Barra Velha - COOPERBARRA; Lázaro Junckes. DO PAÍS: Cooperativa dos
Trabalhadores Assentados na Região de Porto Alegre Ltda - COOTAP; CECAFES -
Cooperativa Central de Comercialização da Agricultura Familiar de Economia Solidária.
Diante desta ordem de classificação, respeitando os limites previstos no subitem 7.3 do edital de
chamada pública e no art. 39 da Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020, bem como
considerando os quantitativos máximos de cada produto previstos no Anexo I (Termo de
Referência) do edital, chegou-se à seguinte distribuição de quantitativos a serem fornecidos por
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cada participante: FORNECEDOR LOCAL:  Amarildo Jacobi – ITEM: 17 - Mel de Abelha -
1.200 kg. Sandra Beninca Nascimento – ITEM: 22 - Pupunha picada congelada -
2.000 kg. Roseli Maria da Silva Merkle – ITEM: 18 - Pão Caseiro Fatiado de Inhame e linhaça -
1.037 kg. Rosane Millnitz – ITEM: 21 - Pão Caseiro Fatiado de Aipim - 1.166 kg. Marisa Nehls
Seefeld – ITEM: 18 - Pão Caseiro Fatiado de Inhame e linhaça - 1.037 kg. Eva Veiga Wiezbicki –
ITENS: 18 - Pão Caseiro Fatiado de Inhame e linhaça - 648 kg, 19 - Pão Caseiro Fatiado Integral e
Orégano - 501 kg. Carina Roque – ITENS: 03 - Doce de Fruta sabores variados sem açúcar -
300 kg, 16 - Melado - 600 kg. Carmem Lucia Klingenfuss Jacobi – ITENS: 08 - Doce de Fruta
sabor banana - 600 kg, 10 - Doce de fruta sabor abóbora com coco - 300 kg. Dilnei Antunes
Jacques – ITEM: 03 - Biomassa de Banana Verde - 806 kg. Siléria Bichels Sepka – ITEM: 06 -
Biscoito Caseiro Integral Salgado - 1.200 kg. REGIÃO GEOGRÁFICA
IMEDIATA: Cooperativa da Agricultura Familiar Rio Novo - CORUPÁ - ITENS: 03 -
Biomassa de Banana Verde - 194 kg, 05 - Bolo Cuca - 4.500 kg, 07 - Biscoito Caseiro Integral
Doce - 600 kg, 19 - Pão Caseiro Fatiado Integral e Orégano - 3.899 kg, 20 - Pão Fatiado de
Biomassa de Banana Verde - 4.400 kg, 21 - Pão Caseiro Fatiado de Aipim - 334 kg. Cooperativa
dos Agricultores Familiares de Massaranduba - COOPERBAM - ITENS: 01 - Arroz Polido -
4.500 kg, 02 - Arroz Integral - 40.000 kg. Cooperativa de Produção Agroindustrial de
Schroeder - ITENS: 23 - Suco de Maracujá Integral - 5.000 litros, 25 - Suco de maçã integral -
4.000 litros, 26 - Suco de uva integral - 10.000 litros. REGIÃO GEOGRÁFICA
INTERMEDIÁRIA: Cooperativa Regional de Industrialização e Comercialização Dolcimar
Luis Brunetto - ITENS: 13 - Feijão Carioca - 6.000 kg, 14 - Feijão Preto - 15.000
kg. Cooperativa de Organização, Produção e Comercialização Solidária do Planalto Norte -
SC - COMSOL - ITEM: 24 - Suco de Laranja Orgânico - 5.000 litros. DO
ESTADO:  Cooperativa de Agricultores Familiares de Lebon Regis – COOPERLAF –
ITENS: 15 - Leite Integral Longa Vida - 60.000 litros, 18 - Pão Caseiro Fatiado de Inhame e
Linhaça - 1.678 kg. Cooperativa da Agricultura Familiar do Vale do Itajaí – ITEM: 11 -
Farinha de Mandioca - 1.200 kg. DO PAÍS: CECAFES - Cooperativa Central de
Comercialização da Agricultura Familiar de Economia Solidária - ITEM: 12 - Farinha da
Trigo - 4.000 kg. Ficam CONVOCADOS para apresentação de amostra no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, conforme previsto no item 5 do edital e no item 6 do Termo de Referência SEI nº
 0011204148 - Anexo I do edital: Amarildo Jacobi – ITEM: 17 - Mel de Abelha. Sandra Beninca
Nascimento – ITEM: 22 - Pupunha picada congelada. Roseli Maria da Silva Merkle –
ITEM: 18 - Pão Caseiro Fatiado de Inhame e linhaça. Rosane Millnitz – ITEM: 21 - Pão Caseiro
Fatiado de Aipim. Marisa Nehls Seefeld – ITEM: 18 - Pão Caseiro Fatiado de Inhame e
linhaça. Eva Veiga Wiezbicki – ITENS: 18 - Pão Caseiro Fatiado de Inhame e linhaça, 19 - Pão
Caseiro Fatiado Integral e Orégano. Carina Roque – ITENS: 03 - Doce de Fruta sabores variados
sem açúcar, 16 - Melado. Carmem Lucia Klingenfuss Jacobi – ITENS: 08 - Doce de Fruta
sabor banana, 10 - Doce de fruta sabor abóbora com coco. Dilnei Antunes Jacques – ITEM: 03 -
Biomassa de Banana Verde. Siléria Bichels Sepka – ITEM: 06 - Biscoito Caseiro Integral
Salgado. Cooperativa da Agricultura Familiar Rio Novo - CORUPÁ - ITENS: 03 - Biomassa
de Banana Verde, 05 - Bolo Cuca, 07 - Biscoito Caseiro Integral Doce, 19 - Pão Caseiro Fatiado
Integral e Orégano, 20 - Pão Fatiado de Biomassa de Banana Verde, 21 - Pão Caseiro Fatiado de
Aipim. Cooperativa dos Agricultores Familiares de Massaranduba - COOPERBAM -
ITENS: 01 - Arroz Polido, 02 - Arroz Integral. Cooperativa de Produção Agroindustrial de
Schroeder - ITENS: 23 - Suco de Maracujá Integral, 25 - Suco de maçã integral, 26 - Suco de uva
integral. Cooperativa Regional de Industrialização e Comercialização Dolcimar Luis
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integral. Cooperativa Regional de Industrialização e Comercialização Dolcimar Luis
Brunetto - ITENS: 13 - Feijão Carioca, 14 - Feijão Preto. Cooperativa de Organização,
Produção e Comercialização Solidária do Planalto Norte -SC - COMSOL - ITEM: 24 - Suco
de Laranja Orgânico. Cooperativa de Agricultores Familiares de Lebon Regis –
COOPERLAF – ITENS: 15 - Leite Integral Longa Vida, 18 - Pão Caseiro Fatiado de Inhame e
Linhaça. Cooperativa da Agricultura Familiar do Vale do Itajaí – ITEM: 11 - Farinha de
Mandioca. CECAFES - Cooperativa Central de Comercialização da Agricultura Familiar de
Economia Solidária - ITEM: 12 - Farinha da Trigo. O item 04 restou DESERTO.  Conforme
dispõe a Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020, art. 31 e item 1.1.1, do edital, o preço a
ser pago ao fornecedor da agricultura familiar será o especificado no Anexo II do edital. Devido a
necessidade de entrega e análise das amostras dos itens, o prazo recursal será concedido somente
após o julgamento das amostras. A ata da reunião para julgamento da habilitação e projeto de venda
encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 324/2021

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 28/01/2022, às 14:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011774515 e o
código CRC A7D9344C.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0011779558/2022 - IPREVILLE.UAD.AGT

 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 021/2020, de 17/12/2020

 

APOSTILAMENTO N°01

 

Em cumprimento ao art. 55, III e § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, art. 73 da Instrução Normativa
01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento, Cláusula Quinta, item 5.3. do Contato nº
021/2020, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE e a CAPACITÁ
ASSESSORIA LTDA, ficam APOSTILADOS:
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a) o novo valor do Contrato após a correção monetária pelo INPC-IBGE em 10,95%,
correspondente ao período de dezembro/2020 a novembro/2021, passando a vigorar com o valor
mensal de R$ 9.227,31 (nove mil e duzentos e vinte e sete reais e trinta e um centavos);

b) tendo em vista a necessidade de adequação dos recursos orçamentários  para seguinte dotação
orçamentária:

22.48001.4.122.3.2 . 3334 - Processos administrativos - IPREVILLE(6/2022)
3.3.90.00.39.56 - serviços de perícias médicas por benefícios

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Guilherme Machado Casali                  Felipe Rafael Popovicz

      Diretor-Presidente                          Gerente Administrativo

 

Ciente:

CAPACITÁ ASSESSORIA LTDA

Cláudio Luiz Bley do Nascimento

 

Testemunhas:                   

Janice Mussak

CPF 023.995.069-01

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 27/01/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janice Mussak, Servidor(a)
Público(a), em 28/01/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Luiz Bley do
Nascimento, Usuário Externo, em 31/01/2022, às 13:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Presidente, em 31/01/2022, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011779558 e o
código CRC C554B1E0.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0011695803/2022 - IPREVILLE.UAD.AGT

 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 034/2018, de 21/12/2018

 

APOSTILAMENTO N°03

 

Em cumprimento ao art. 55, III e § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, art. 73 da Instrução Normativa
01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento de Joinville, Cláusula Quinta, item 5.3. do
Contato nº 034/2018, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE e a
empresa ÁVATO DATACENTER S.A. ficam APOSTILADOS:

a) o novo valor do Contrato após a correção monetária pelo INPC-IBGE em 10,95%,
correspondente ao período de dezembro/2020 a novembro/2021, passando a vigorar com o valor
mensal de R$ 16.219,26 (dezesseis mil e duzentos e dezenove reais e vinte e seis reais); mais  o
valor mensal de R$ 948,00 (novecentos e quarenta e oito reais), referente ao acréscimo de um
Servidor Virtual - Windows - com Antivirus - 6Gb RAM - 2vCPU - 100Gb de disco para atuar
como "PrintServer", contratado em julho 2021; Valor total mensal: R$ 17.167,26 (dezessete mil e
cento e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos).

b) tendo em vista a necessidade de adequação dos recursos orçamentários  para seguinte dotação
orçamentária:

22.48001.4.122.3.2 . 3334 - Processos administrativos - IPREVILLE(6/2022)
3.3.90.00.40.12 - serviços relacionados a computação em nuvem

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Guilherme Machado Casali                  Felipe Rafael Popovicz

      Diretor-Presidente                          Gerente Administrativo
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Ciente:

ÁVATO DATACENTER S.A.

Robson Jaco Ferreira Felthaus

Procurador

      

Testemunha:

Hélio Eugênio Lunelli                       

CPF 890.563.459-15

Documento assinado eletronicamente por Helio Eugenio Lunelli,
Coordenador (a), em 28/01/2022, às 12:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 28/01/2022, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Presidente, em 28/01/2022, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Robson Jacó Ferreira
Felthaus, Usuário Externo, em 31/01/2022, às 10:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011695803 e o
código CRC 25D0245C.
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